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Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 10580.720242/2013-16

ACORDAO 2301-011.566 — 22 SECAO/32 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 07 de abril de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE C AMORIM FILHOS CIA LTDA

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Contribuigdes Sociais Previdenciarias
Periodo de apuragdo: 01/01/2008 a 31/12/2008

COMPENSACAO. APROVEITAMENTO DE TRIBUTO DISCUTIDO
JUDICIALMENTE. NECESSIDADE DE TRANSITO EM JULGADO DA DECISAO.

E expressamente vedada a compensa¢do mediante o aproveitamento de
tributo objeto de contestagdo judicial pelo sujeito passivo, antes do
transito em julgado da respectiva decisdo judicial.

MPF. AUSENCIA DE NULIDADE.

O Mandado de Procedimento Fiscal é mero instrumento gerencial de
controle administrativo da atividade fiscal, cuja emissao é feita de forma
exclusivamente eletrénica, ficando disponivel na internet para consulta

@)
@)
<
(@)
]
<
>
O
|_
Z
L
=
=)
@)
@)
(@)

pelo sujeito passivo. Nao é nulo o procedimento fiscal amparado por MPF
valido, cuja ciéncia foi dada ao sujeito passivo por meio do Termo de Inicio
do Procedimento Fiscal.

CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS. SUCESSAO TRIBUTARIA. AQUISICAO DE
ESTABELECIMENTO.

De acordo com o art. 133 do Cddigo Tributario Nacional - CTN, a pessoa
natural ou juridica de direito privado que adquirir de outra, por qualquer
titulo, fundo de comércio ou estabelecimento comercial, industrial ou
profissional, e continuar a respectiva exploracdo, sob a mesma ou outra
razao social ou sob firma ou nome individual, responde pelos tributos,
relativos ao fundo ou estabelecimento adquirido, devidos até a data do
ato.

COMPENSAGAO INDEVIDA. MULTA APLICAVEL.

A partir do advento da Medida Provisdria n? 449/2008, convertida na Lei n2
11.941/2009, as contribuicdes previdenciarias compensadas
indevidamente passaram a ser exigidas com acréscimo de multa de mora
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			 Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias
			 Período de apuração: 01/01/2008 a 31/12/2008
			 
				 COMPENSAÇÃO. APROVEITAMENTO DE TRIBUTO DISCUTIDO JUDICIALMENTE. NECESSIDADE DE TRÂNSITO EM JULGADO DA DECISÃO.
				 É expressamente vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial.
				 MPF. AUSÊNCIA DE NULIDADE.
				 O Mandado de Procedimento Fiscal é mero instrumento gerencial de controle administrativo da atividade fiscal, cuja emissão é feita de forma exclusivamente eletrônica, ficando disponível na internet para consulta pelo sujeito passivo. Não é nulo o procedimento fiscal amparado por MPF válido, cuja ciência foi dada ao sujeito passivo por meio do Termo de Início do Procedimento Fiscal.
				 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SUCESSÃO TRIBUTÁRIA. AQUISIÇÃO DE ESTABELECIMENTO.
				 De acordo com o art. 133 do Código Tributário Nacional ­ CTN, a pessoa natural ou jurídica de direito privado que adquirir de outra, por qualquer título, fundo de comércio ou estabelecimento comercial, industrial ou profissional, e continuar a respectiva exploração, sob a mesma ou outra razão social ou sob firma ou nome individual, responde pelos tributos, relativos ao fundo ou estabelecimento adquirido, devidos até à data do ato.
				 COMPENSAÇÃO INDEVIDA. MULTA APLICÁVEL.
				 A partir do advento da Medida Provisória nº 449/2008, convertida na Lei nº 11.941/2009, as contribuições previdenciárias compensadas indevidamente passaram a ser exigidas com acréscimo de multa de mora calculada à taxa de 0,33% ao dia, limitada a 20%, sem prejuízo da aplicação da multa isolada correspondente a 150 % do débito indevidamente compensado se for comprovada a falsidade da declaração apresentada pelo sujeito passivo.
				 RESPONSABILIDADEPESSOALSOLIDÁRIA.SÓCIO. 
				 Aresponsabilidadepessoaldodiretor,gerenteourepresentantedepessoa jurídica de direito privado por créditos tributários pressupõe a prática de atocomexcessodepoderesouinfraçãodelei,contratosocialouesta-tutos.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar as preliminares e negar provimento aos recursos apresentados pelos sujeitos passivos.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Rodrigo Rigo Pinheiro – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Diogo Cristian Denny – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros Flavia Lilian Selmer Dias, Marcelle Rezende Cota, Rodrigo Rigo Pinheiro, Diogo Cristian Denny (Presidente).
	
	 
		 Por bem retratar o quanto ocorrido nos presentes autos, adoto as razões do Acórdão recorrido, a fim de comporem este Relatório:
		 “Relatório 
		 O presente processo tem por objeto os seguintes Autos de Infração:
		 ­ Auto de Infração Debcad nº 37.355.197­5, lavrado para exigência dos valores devidos em razão da glosa das compensações de contribuições previdenciárias efetuadas indevidamente pela empresa nas competências de 06/2008 a 12/2008. O valor total desse crédito tributário é de R$ 133.345,10 (valor consolidado em 15/01/2013, incluindo as contribuições exigidas, juros e multa de mora).
		 ­ Auto de Infração Debcad nº 37.155.198­3, lavrado para exigência da multa isolada devida em razão da realização de compensação mediante informação de créditos inexistentes (declaração falsa). Essa multa foi aplicada no montante de R$ 30.061,88, o que corresponde a 150% do valor compensado indevidamente na competência de 12/2008, nos termos do art. 89, § 10, da Lei 8.212/91.
		 Segundo consta no Relatório Fiscal, no item “1.3 O contribuinte efetuou compensação de créditos inexistentes uma vez que considerou o pagamento de diversas parcelas incidentes de contribuição previdenciárias como recolhimento indevido”. 
		 Consta do relatório que a empresa apresentou uma declaração, na qual consta que teria sido orientada pelo escritório de advocacia Nelson Willians Advogados Associados a realizar as compensações em GFIP, uma vez que tal escritório teria ajuizado ação na Justiça Federal de nº 2007.33.00.025006­2, pleiteando a não incidência de contribuição previdenciária sobre os primeiros 15 dias de afastamento por motivo de incapacidade, salário-maternidade, férias e respectivo adicional de 1/3.
		 A fiscalização relata que a sentença de 1ª instância foi proferida em 25/07/2008, considerando as verbas como salário de contribuição, somente o adicional de 1/3 de férias foi considerada como não incidente. No acórdão do TRF da 1ª Região proferido em 08/04/2011, foi reformado a decisão considerando o adicional de 1/3 de férias como parcela incidente.
		 Relata a fiscalização que mesmo não obtendo êxito na ação judicial a empresa procedeu a compensação informando falsos créditos na GFIP. No relatório consta que “mesmo que as sentenças tivessem sido favoráveis ao contribuinte, o que não aconteceu, os valores somente poderiam ser compensados após o trânsito em julgado da sentença, conforme disposto no artigo 170­A do Código Tributário Nacional”.
		 Na parte final do relatório fiscal a Fiscalização apresenta elementos que caracterizariam a sucessão da empresa C. Amorim pela empresa Multibel Utilidades e Eletrodomésticos Ltda, o que implicaria a responsabilidade subsidiária pelo débito, nos termos do art. 133 do CTN.
		 No relatório fiscal consta, ainda, a responsabilização pessoal dos sócios administradores da empresa pelo débito lançado e pela multa aplicada, tendo em vista que a conduta de inserir créditos indevidos nas GFIP´s materializa a infração à lei.
		 A empresa autuada, bem como os responsáveis solidários e subsidiário apresentaram impugnações, com as alegações a seguir sintetizadas:
		 IMPUGNAÇÃO ­ EMPRESA AUTUADA C. AMORIM FILHOS & CIA LTDA.
		 Da Imprecisão Quanto aos Valores Glosados pela Receita Federal – Competência 12/2008.
		 Alega que os valores glosados a título de compensação indevida indicados pela Fiscalização no auto de infração na competência 12/2008, não correspondem aos valores declarados em suas GFIP´s no período.
		 Informa que na GFIP do estabelecimento CNPJ 16.264.004/0001­17 a impugnante declarou como valor compensado o montante de R$ 7.056,91, valor inferior àquele glosado pela Auditoria que foi de R$ 13.292,05; o mesmo ocorreu no estabelecimento CNPJ: 16.264.004/0002­06 valor declarado R$ 1.099,95 e glosado R$ 2.125,02; estabelecimento CNPJ 16.264.004/0003­89 valor declarado R$ 2.400,60 e glosado R$ 4.624,18.
		 Da Ilegalidade e Inconstitucionalidade da Exigência de Contribuições Previdenciárias sobre Parcelas de Natureza não Remuneratória, mas indenizatória. 
		 Discorre sobre a base de cálculo das contribuições previdenciárias, citando o art. 195 da Constituição Federal, o art. 22 da Lei 8.212/91 e também diversos dispositivos da Instrução Normativa RFB nº 971/2009. Destaca a diferenciação entre os termos salário, remuneração e parcelas indenizatórias.
		 Diante disso, conclui que o legislador e a doutrina elegeram como base de cálculo apenas as verbas disponibilizadas em contrapartida ao trabalho realizado, a fim de remunerá­lo, e jamais as parcelas de caráter indenizatório.
		 A) Da Não Incidência das Contribuições Previdenciárias sobre as Parcelas dos Quinze Primeiros Dias de Afastamento por Motivo de Incapacidade.
		 Demonstra que o auxílio­doença se afigura como um benefício concedido ao segurado impedido de trabalhar por doença ou acidente, por mais de 15 dias consecutivos, sendo assim, tal parcela reveste­se, nitidamente, de caráter não remuneratório. Cita o art. 214, §9º do Inciso I do RPS de que os benefícios da previdência social não integram o salário de contribuição. Apresenta jurisprudência do STJ de que os primeiros quinze dias do auxílio-doença e o terço constitucional de férias não há incidência Previdenciária.
		 B) Da Não Incidência das Contribuições Previdenciárias sobre o SalárioMaternidade.
		 Alega que o salário­maternidade é um benefício previdenciário pago pelo INSS durante 120 dias, nos termos do arts. 7º, inciso XVIII e 201, inciso II da CF/88 regulado pelo art. 71 da Lei nº 8.213/91.
		 Afirma que o valor pago a título de salário­maternidade não corresponde à contraprestação por um serviço prestado, mas a uma substituição pela remuneração que seria devida, paga em razão do necessário afastamento do trabalho para recuperação física e emocional da gestante.
		 Argumenta que é fundamental que a empregada se afaste de suas funções laborais para receber o salário­maternidade, caso permaneça trabalhando receberá o salário mensal em razão da prestação de serviço, o que torna claro o caráter indenizatório da verba.
		 C) Da Não Incidência das Contribuições Previdenciárias sobre as Verbas de Férias Indenizadas.
		 Aduz que o pagamento de férias indenizadas decorre, da compensação pecuniária oferecida pelo empregador ao trabalhador, no momento da rescisão do contrato de trabalho, em razão deste último não ter usufruído as férias a que teria direito. Entende que se trata de uma indenização feita do empregador ao empregado pela ausência de repouso deste quando da vigência do pacto laboral.
		 Cita o art. 144 da CLT que dispõe que o abono de férias não integra o conceito de remuneração, neste sentido apresenta doutrina e jurisprudência do STJ.
		 D) Da Não Incidência das Contribuições Previdenciárias sobre o Abono de 1/3 de Férias. 
		 Demonstra que o adicional de 1/3 de férias tem base constitucional, art. 7º, inciso XVII, e que o objetivo deste comando é assegurar ao trabalhador uma maior possibilidade de fruição das suas férias, com rendimentos maiores.
		 Entende que tais verbas possuem caráter nitidamente não remuneratório, pois não se trata de contra prestação de serviço , neste sentido, apresenta jurisprudência do STF, concluindo pela não incidência das contribuições previdenciárias sobre tais parcelas.
		 Alega que o STJ já submeteu o julgamento desta matéria ao rito do art. 543­C do CPC, que trata dos recursos repetitivos, ainda, afirma que o CARF estará necessariamente vinculado à decisão definitiva de tal recurso e assim por economia processual é fundamental que se decida adotando o entendimento já adotado pelo Colendo STJ quanto ao tema.
		 Dos Créditos Utilizados para Fins de Compensação.
		 Aduz que a Autoridade Fazendária incorreu em grave equívoco ao considerar que o Impugnante efetuou compensação de créditos inexistentes. Aduz que como recolheu contribuições previdenciárias sobre parcelas de natureza manifestamente não remuneratória, mas indenizatória, realizou pagamento indevido.
		 Informa que a Lei nº 11.457/07, bem os arts. 165 e 170 do CTN, deixam claro a possibilidade do sujeito passivo de solver suas obrigações fiscais por meio de créditos que detenham contra o fisco. Embasa, ainda, seus argumentos no art. 66 da Lei nº 8.383/91.
		 Insiste que houve recolhimento de contribuições sobre parcelas indenizatórias pela Impugnante, tratando­se claramente de pagamento indevido, constituindose, portanto, de créditos sujeitos a compensação.
		 Da Multa de Ofício (Multa Isolada) em 150% (Cento e Cinqüenta por Cento).
		 Informa que o auto de infração DEBCAD nº 37.655.198­3 refere­se a cobrança da multa isolada na competência de 12/2008, no montante de R$ 30.061,88, prevista no art. 89, § 10 da Lei nº 8.212/91, por ter a empresa supostamente efetuado compensação sem possuir o respectivo crédito tributário.
		 Entende que para aplicação da multa lançada deveria estar comprovado o dolo do sujeito passivo em apresentar declaração falsa ao Fisco. Cita julgado do CARF, neste sentido, no qual deveria estar comprovado o preenchimento de um dos elementos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.512/64 para caracterizar a multa neste patamar.
		 Salienta que o seu caso diverge totalmente daquelas hipóteses apresentadas nos arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.512/64, uma vez que não desejou impedir ou retardar a ocorrência do fato gerador, até mesmo chegou a recolher as contribuições supostamente devidas sobre as parcelas indenizatórias em debate, não havendo que se falar em fraude ou sonegação.
		 Afirma que tampouco não se pode cogitar de conluio, já que ausente o dolo da Impugnante e o ajuste com terceira pessoa com o objetivo de impedir ou retardar a ocorrência do fato gerador ou o seu conhecimento. 
		 Ressalta que se houve erro na declaração não foi decorrente de dolo da Impugnante, mas sim de orientação técnica equivocada, uma vez que não poderia imaginar que os procedimentos orientados pelo escritório de advocacia fossem indevidos.
		 Alega que a Impugnante foi induzida a erro pelo referido escritório, pelo fato de ter seguido orientação dada por este, não lhe ocorreu sequer de questionar o procedimento de lhe fora indicado.
		 Informa que agiu de boa­fé, uma vez que foi induzida ao erro, não se subsumindo aos elementos contidos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.512/64, razão pela qual a multa deve ser cancelada.
		 Aduz que os documentos examinados pela Fiscalização não têm o condão de comprovar o dolo da Impugnante em falsificar a Declaração, e por mais que possa ser considerada a compensação indevida, não houve a comprovação que a Impugnante tenha ocorrido em sonegação, fraude, simulação ou conluio.
		 Entende que caso a Turma de Julgamento entenda que deva ser aplicada a multa, esta deve ser aplicada no percentual de 75% nos termos do inciso I do art. 44 da Lei nº 9.430/96.
		 Da Dupla Penalidade Sofrida pela Impugnante. Da Incidência Cumulada de Multa de Mora e Multa de Ofício – Competência 12/2008.
		 Alega que na competência 12/2008 além da multa isolada que lhe foi aplicada, também lhe fora aplicada a multa de mora em flagrante configuração de bis in idem.
		 Afirma não pagar o tributo no seu vencimento, é pressuposto inafastável na caracterização da conduta punível com a multa de ofício, uma vez que há o acionamento da máquina estatal para exigir o tributo. A Impugnante faz uma analogia com o Direito Penal, com o concurso aparente de normas, que para ser resolvido utiliza o princípio da consunção, em que o ilícito mais grave absorve o ilícito menos grave. Entende que como a multa de mora totalizou R$16.501,44 e a multa isolada totalizou R$ 30.061,88, deveria lhe ser mantida somente a multa isolada, abatendo do valor devido aquele equivalente à multa de mora. Cita jurisprudência do CARF, neste sentido. 
		 (...)
		 IMPUGNAÇÃO ­ RESPONSÁVEIS SOLIDÁRIOS.
		 MARIA ÂNGELA DE LIMA AMORIM / DIONE AMORIM ANDRADE / MIGUEL PEREIRA DO AMORIM 
		 Analisando a defesa dos responsáveis solidários verifica­se que possuem o mesmo teor da defesa apresentada pela C. AMORIM & CIA LTDA, acima relatada, sendo assim, somente os argumentos específicos não abordados na defesa da empresa autuada serão relatados.
		 Da Não Configuração da Responsabilidade Pessoal Prevista no art. 135, III do CTN.
		 Aduzem que a responsabilidade tributária prevista no art. 135, III do CTN, apenas se verifica quando presentes os requisitos traduzidos na prática de atos com excesso de poder, infração de lei, contrato social ou estatutos.
		 Ressaltam que o excesso de poder se verifica quando o ato é realizado de forma abusiva, fora da esfera de atribuições do agente. Quanto à infração à lei esta pressupõe a ilicitude do ato, não se resumindo à violação de preceitos ordenatórios contidos em texto de lei ou do estatuto social. Neste sentido, os Impugnantes argumentam que não basta que o diretor, administrador ou representante legal pratique ato que transcenda suas atribuições ou que contrarie o direito posto para que lhe seja atribuída à responsabilidade; é necessário que haja a configuração de desvio de conduta caracterizado pela prática de ato com o firme propósito de lesar o Estado, valendo­se da pessoa jurídica.
		 Salientam que a responsabilização não decorre do simples descumprimento da obrigação tributária, mas pressupõe a aferição do elemento subjetivo da conduta irregular praticada pelo administrador, neste sentido, cita doutrinadores.
		 Ressaltam que diante da falta de provas da ocorrência de tais práticas, é a pessoa jurídica, exclusivamente, que deverá arcar pelas dívidas, neste sentido, cita jurisprudência de TRF e STJ.
		 Esclarecem que no presente caso não há qualquer documento que comprove a conduta dolosa das Impugnantes em falsificar a sua Declaração e assim gerar prejuízos ao Fisco.  
		 (...)
		 
		 IMPUGNAÇÃO – RESPONSÁVEL SUBSIDIÁRIO EMPRESA ­ MULTIBEL UTILIDADES E ELETRODOMÉSTICOS LTDA.
		 I ­ Preliminar 
		 Da Expiração do Prazo de Validade do MPF.
		 Alega que o art. 12 da Portaria RFB nº 4.066/07 determina que o prazo máximo de validade do procedimento fiscal é de 120 dias, e como o procedimento fiscal foi iniciado em 25/04/2012 o seu término deveria ter ocorrido no máximo em 25/08/2012, ou deveria ter sido prorrogado mediante ato expresso e fundamentado. Informa que no caso não houve prorrogação expressa do MPF, portanto, encontra­se extinto, prejudicando à validade e eficácia da peça básica do processo fiscal instaurado, uma vez que a prorrogação é ato administrativo vinculado e motivado.
		 Da Nulidade do MPF 
		 Afirma que falta ao MPF requisito essencial de validade, eis que não consta o prazo de sua finalização e nem consta o tributo objeto de fiscalização, assim infringindo os incisos IV, VI e parágrafo primeiro da Portaria RFB nº 4.066/07.
		 Da Falta de Fundamentação do Auto 
		 Argumenta que o Autuante não apresentou a qualquer preposto da empresa os demonstrativos e os levantamentos quantitativos, que são os meios de prova essenciais à materialidade da infração, tal fato torna a autuação fiscal nula, nos termos do art. 142 do CTN, art. 5º, LV da CF/88, além de infringir decisão do CONSEF.
		 II – Mérito 
		 Do Resumo Fático 
		 Informa que foi incluído como sucessor tributário e que a Fiscalização considerou que houve a transferência de fundo de comércio entre a empresa C. Amorim Filhos & Cia Ltda para a empresa Multibel Eletrodomésticos Ltda, nos moldes do art. 133 do CTN.
		 Alega que o auditor fundamenta sua deliberação de sucessão empresarial, em mera presunção, eis que sem qualquer prova das suas alegações.
		 Aduz que a C. Amorim Filhos & Cia é filial da C. Amorim localizada em Vitória da Conquista/Bahia, e destaca que a C. Amorim existe no mercado há mais de 50 anos e trata­se de empresa em plena atividade, inclusive, com vendas on­line, conforme consta no endereço eletrônico www.camorimvc.com.br.
		 Informa que a única coincidência existente entre a autuada e a Multibel é que a segunda locou o espaço físico (ponto) vazio e não adquiriu mercadorias/estoque/móveis/utensílios nem empregados da Casa Amorim, fato este que isoladamente não se constitui em sucessão empresarial.
		 Ressalta que o fato de ter locado imóvel, que funcionava a C. Amorim Filhos & Cia, não gera a sucessão tributária, pois razão social Multibel Utilidades e Eletrodomésticos Ltda e nome de fantasia Comercial Ramos não se confundem e, portanto, não há que se falar em fundo de comércio.
		 Salienta que da análise de seus contratos sociais pode­se constatar que não houve a ocorrência de Sucessão de empresas, posto não ter existido a absorção de uma empresa por outra, denominada incorporação, também não houve transformação, quiçá fusão entre as rés para formar uma terceira empresa.
		 Afirma que conforme documentos constantes dos autos verifica­se que se tratam de empresas distintas, com personalidade jurídica, composição societária e administração própria independentes uma da outra, sem qualquer vinculação seja fática ou jurídica.
		 Esclarece que também não há que se falar em grupo econômico entre a autuada e a requerente, pelos mesmos motivos acima elencados, ao revés, são empresas estranhas uma da outra.
		 Argumenta que a empresa MULTIBEL UTILIDADES E ELETRODOMÉSTICOS LTDA foi criada em Santo Antônio de Jesus – BA há muitos anos atrás e foi transferida para Salvador em 2003, quando adquiriu a Marca “Comercial Ramos” de um Grupo Pernambucano e montou sua matriz na Av. ACM (endereço do termo de sucessão), fato este público e notório. Informa que ulteriormente abriu algumas filiais nesta Capital e outros Municípios, a exemplo da loja onde funciona a autuada, fato este que, por si só, comprova que não houve sucessão.
		 Informa que a autuada ainda está com várias de suas lojas ativas, inclusive com a Loja Matriz (Casa Amorim), em pleno funcionamento em Vitória da Conquista – BA, inclusive, a principal concorrente da requerente, em sua filial daquele município.
		 Entende que caso existisse Grupo Econômico em relação à autuada não seria com a Multibel.
		 Alega que são pífias as argumentações da Fiscalização ao considerar que os funcionários da C. Amorim Filhos & Cia foram cedidos para a Multibel, uma vez que os 02 funcionários elencados como exemplo em relação aos 857 funcionários que a requerente possuí, não pode ser causa de sucessão tributária.
		 Apresenta julgado da Justiça do Trabalho que decidiu pela inexistência de sucessão empresarial e/ou grupo econômico entre a autuada e a requerente, não reconhecendo o vínculo empregatício. 
		 Salienta que com relação ao último argumento da Fiscalização, entende que não há qualquer prova, apenas uma suposta informação no site, sem qualquer cunho oficial.
		 Da Inexistência de Sucessão Empresarial 
		 Informa que o art. 133 do CTN – Responsabilidade Tributária dos Sucessores é para as hipóteses de que o sucessor, na qualidade de responsável tributário deverá pagar o tributo que não foi pago.
		 Entende que para que haja o fenômeno da responsabilidade tributária, deveria haver a exploração da mesma atividade econômica pelo adquirente, bem como a aquisição de fundo de comércio. Esclarece que caso não haja tal aquisição, ainda que seja explorada a mesma atividade, não se pode redirecionar a persecução tributária ao novo explorador da atividade, uma vez que ausente requisito essencial para a configuração da responsabilidade tributária no art. 133 do CTN. Apresenta jurisprudência de tribunais, neste sentido.
		 Alega que não há prova da existência da transferência de fundo de comércio, somente houve a locação do mesmo imóvel, aproveitou­se dois funcionários, ainda, informa que a empresa C. Amorim está em plena atividade. Frisa que se tratam de empresas distintas, com personalidade jurídica, composição societária e administração própria e distinta, estando ambas em funcionamento, sendo independentes uma da outra, sem qualquer vinculação.
		 Do Princípio da Eventualidade 
		 Afirma que mesmo que se considere que houve a transferência de fundo de comércio, ainda assim não é possível a sucessão tributária pretendida.
		 Informa que o auto de infração é datado de 18/01/2013, em data superior a suposta sucessão, pois o sucessor somente responde por crédito tributário lançado definitivamente até a data do ato de sucessão, portanto, lançamentos posteriores não podem ser de responsabilidade do sucessor.
		 Alega que na data da inauguração (13/10/2011) da loja da Multibel no local no qual funcionava a C. Amorim não havia o lançamento definitivo do crédito tributário pretendido pelo fisco, assim não poderia o requerente ser responsabilizado pelo suposto crédito, pois o crédito somente foi constituído em 18/01/2013. Cita jurisprudência este respeito.
		 Entende que não pode ser responsabilizada de forma solidária pelo fato da empresa C. Amorim Filhos & Cia jamais ter interrompido suas atividades. Cita doutrina e jurisprudência nestes termos.
		 Argumenta que o CTN não faz menção a responsabilidade por sucessão de multas decorrentes de infrações tributárias, mas somente os valores devidos pela simples incidência da norma tributária principal.
		 Apresenta doutrina e jurisprudência no sentido de afastar a responsabilidade do sucessor quanto às multas. 
		 (...)
		 Em 24 de fevereiro de 2014, a 7ªTurmadaDRJ/CTA, por intermédio do Acórdão nº 0645.242, por unanimidade de votos, considerou improcedente a impugnação, mantendo o crédito tributário lançado. 
		 É o que se depreende da Ementa abaixo transcrita:
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
		 Período de apuração: 01/01/2008 a 31/12/2008 
		 COMPENSAÇÃO. APROVEITAMENTO DE TRIBUTO DISCUTIDO JUDICIALMENTE. NECESSIDADE DE TRÂNSITO EM JULGADO DA DECISÃO.
		 É expressamente vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial.
		 MPF. AUSÊNCIA DE NULIDADE.
		 O Mandado de Procedimento Fiscal é mero instrumento gerencial de controle administrativo da atividade fiscal, cuja emissão é feita de forma exclusivamente eletrônica, ficando disponível na internet para consulta pelo sujeito passivo. Não é nulo o procedimento fiscal amparado por MPF válido, cuja ciência foi dada ao sujeito passivo por meio do Termo de Início do Procedimento Fiscal.
		 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SUCESSÃO TRIBUTÁRIA. AQUISIÇÃO DE ESTABELECIMENTO.
		 De acordo com o art. 133 do Código Tributário Nacional ­ CTN, a pessoa natural ou jurídica de direito privado que adquirir de outra, por qualquer título, fundo de comércio ou estabelecimento comercial, industrial ou profissional, e continuar a respectiva exploração, sob a mesma ou outra razão social ou sob firma ou nome individual, responde pelos tributos, relativos ao fundo ou estabelecimento adquirido, devidos até à data do ato.
		 COMPENSAÇÃO INDEVIDA. MULTA APLICÁVEL.
		 A partir do advento da Medida Provisória nº 449/2008, convertida na Lei nº 11.941/2009, as contribuições previdenciárias compensadas indevidamente passaram a ser exigidas com acréscimo de multa de mora calculada à taxa de 0,33% ao dia, limitada a 20%, sem prejuízo da aplicação da multa isolada correspondente a 150 % do débito indevidamente compensado se for comprovada a falsidade da declaração apresentada pelo sujeito passivo. 
		 RESPONSABILIDADE PESSOAL SOLIDÁRIA. SÓCIO.
		 A responsabilidade pessoal do diretor, gerente ou representante de pessoa jurídica de direito privado por créditos tributários pressupõe a prática de ato com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos. 
		 Tanto o contribuinte principal quanto os demais responsabilizados, nestes autos, interpuseram seus respectivos Recurso Voluntários, tempestivamente, reiterando as razões de fato e de direito delineadas em seu instrumento impugnatório (e aqui já transcritas).
		 Não houve apresentação de contrarrazões pela Fazenda Nacional.
		 É o Relatório.
	
	 
		 
		 Conselheiro Rodrigo Rigo Pinheiro, Relator.
		 Os Recursos Voluntários são tempestivos e cumprem os demais requisitos formais de admissibilidade. Por isso, conheço-os para o deslinde deste julgamento.
		 Iniciemos o julgamento por tópicos, dada a peculiaridade da existência de temas diversos sobre responsabilidade tributária.
		 
		 DA ANÁLISE DAS ALEGAÇÕES DA EMPRESA AUTUADA C. AMORIM FILHOS & CIA LTDA.
		 Dos Valores Glosados pela Receita Federal – Competência 12/2008.
		 Conforme bem apontado pelo Acórdão recorrido, está líquido, certo e cristalino que valores compensados nas GFIP´s: (i) no estabelecimento CNPJ: 16.264.004/0001­17, na competência 12/2008 (R$ 7.056,91); (ii) com o da competência 13/2008 (R$ 6.235,14); (iv) resultam no montante de R$ 13.292,05, que é exatamente o importe lançado como glosa pela Fiscalização. 
		 Esse método de lançamento foi o mesmo utilizado para os estabelecimentos 16.264.004/0002­06 e 16.264.004/0003­89, do que resulta que os valores glosados pela Fiscalização foram exatamente os valores declarados em GFIP pela empresa nas competências 12/2008 e 13/2008, não havendo reparos a serem feitos no cálculo da glosa realizada. 
		 
		 Questionamentos relativos às contribuições incidentes sobre diversas rubricas da folha de pagamento ­ Matérias discutidas em juízo pela empresa autuada – Renúncia ao contencioso administrativo – Aplicação da Súmula CARF nº 1
		 Com relação às alegações expendidas pela empresa com o intuito demonstrar a ilegalidade/inconstitucionalidade das contribuições previdenciárias incidentes sobre diversas rubricas de sua folha de pagamento (tais como os valores pagos no primeiros 15 dias de afastamento do segurado por doença­acidente, salário­maternidade, férias e respectivo adicional de 1/3), cabe esclarecer que se trata de matérias que estão sendo discutidas pelo contribuinte na justiça federal no processo nº 2007.33.00.025006­2.
		 O Decreto nº 7.574, de 29/09/2011, que regulamenta o processo de determinação e exigência de créditos tributários da União, estabelece que a propositura de ação judicial importa em renúncia ou desistência da instância administrativa: 
		 “Art. 87. A existência ou propositura, pelo sujeito passivo, de ação judicial com o mesmo objeto do lançamento importa em renúncia ou em desistência ao litígio nas instâncias administrativas (Lei nº 6.830, de 1980, art. 38, parágrafo único)”. 
		 Reflexo disso foi a edição da Súmula CARF nº 1, cujo conteúdo determina a impossibilidade de apreciação de matérias submetidas, ao crivo do Judiciário, por este Tribunal Administrativo:
		 “Súmula CARF nº 1
		 Aprovada pelo Pleno em 2006
		 Importa renúncia às instâncias administrativas a propositura pelo sujeito passivo de ação judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois do lançamento de ofício, com o mesmo objeto do processo administrativo, sendo cabível apenas a apreciação, pelo órgão de julgamento administrativo, de matéria distinta da constante do processo judicial. (Vinculante, conforme Portaria ME nº 12.975, de 10/11/2021, DOU de 11/11/2021)”.
		 Dessarte, este Conselheiro não pode se manifestar, por determinação legal e regimental, sobre o mérito dessas alegações, em face da propositura de ação judicial e da respectiva renúncia ao contencioso administrativo efetuada pelo Recorrente.
		 
		 Dos Créditos Utilizados para Fins de Compensação.
		 Compensação indevida 
		 No decorrer do procedimento de fiscalização, a Recorrente informou que os créditos utilizados nas compensações efetuadas, das competências de 06/2008 a 12/2008, eram oriundos de recolhimentos feitos, a título de contribuições previdenciárias, sobre verbas que possuem natureza indenizatórias.
		 Diante de tal natureza jurídica, e da demanda judicial ajuizada em seu benefício, teriam o direito a compensá-las por se traduzirem como pagamentos indevidos. 
		 Nesse ponto, vale rememorar o contido no relatório fiscal a respeito das verbas consideradas como não integrantes do salário de contribuição pela empresa:
		 “1.5 O Escritório de Advocacia Nelson Wilians Advogados Associados ajuizou uma ação na Justiça Federal de número 2007.33.00.025006­2, pleiteando a não incidência de contribuição previdenciária sobre os 15 primeiros dias de afastamento por motivo de incapacidade, salário­maternidade, férias e respectivo adicional de 1/3.
		 1.6 A sentença de 1a Instância foi proferida em 25/07/2008, considerando apenas o adicional de 1/3 de férias como parcela não incidente de contribuição previdenciária e as demais parcelas foram consideradas salário­de­contribuição.
		 O acórdão do TRF da 1a . Região foi proferido em 08/04/2011, reformando a decisão apenas para considerar o adicional de 1/3 de férias como parcela incidente de contribuição previdenciária . Desta forma, todas as não incidências pleiteadas no processo foram consideradas improcedentes”.  
		 Em pesquisa ao site do TRF da 1ª Região, este Conselheiro avaliou que aquele processo judicial, na data da prolação deste Voto (março de 2025), está “sobrestado aguardando julgamento de recurso representativo na controvérsia no STJ”, desde dezembro de 2013.
		 Ao avaliar mais profundamente, notou-se que não há decisão a favor da Recorrente e (muito menos trânsito em julgado da referida ação mandamental).
		 Dessa forma, clara está a violação ao artigo 170­A do Código Tributário Nacional, cujo conteúdo veda a compensação mediante o aproveitamento de tributo objeto de contestação, antes do trânsito em julgado da decisão judicial.
		 Com essa informação em mãos, basta recordarmos que o Superior Tribunal de Justiça não abre espaço para qualquer tipo de ilação em dialética, em face do que foi decidido no “Tema Repetitivo 346”, conforme abaixo descrito:
		 “Questão submetida a julgamento: Questiona o alcance da expressão objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo constante no art. 170-A do CTN, introduzido pela LC 104/01, na hipótese de o crédito do contribuinte apresentado para compensação ser de tributo declarado inconstitucional.
		 Tese Firmada: Nos termos do art. 170-A do CTN, é vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial, vedação que se aplica inclusive às hipóteses de reconhecida inconstitucionalidade do tributo indevidamente recolhido.”  
		  Portanto, a glosa das compensações efetuadas pela Recorrente, nas competências do período de 06/2008 a 12/2008, está correta. Mantém-se, portanto, o lançamento efetuado por intermédio do Auto de Infração em litígio.
		 
		 Da Multa de Ofício (Multa Isolada) em 150% (Cento e Cinqüenta por Cento): 
		 Neste ponto, também não merece reparo o Acórdão recorrido.
		 Na análise feita no tópico anterior, assim como na decisão de piso, já restou comprovado que as compensações efetuadas pela Recorrente, nas GFIP das competências de 06/2008 a 12/2008, eram indevidas. 
		 Além disso, o fato de a Recorrente ter informado - como compensável, um crédito cujo aproveitamento em compensação é vedado, expressamente, pela legislação mostra-se suficiente para configurar a falsidade da declaração e enseja a aplicação da multa prevista no artigo 89, § 10, da Lei 8.212/91.
		 Ao constatar tais pontos, a DRJ assim concluiu (fl. 15):
		 “Parece­me evidente que a tentativa de aproveitamento de créditos não passíveis de compensação foi feita de forma consciente e intencional pela autuada. Não há como imaginar que ela não tivesse consciência de que aqueles valores eram imprestáveis para fins de compensação, pois o artigo 170­A do Código Tributário Nacional é extremamente claro e objetivo ao dispor que o tributo objeto de contestação judicial não pode ser aproveitado em compensação antes do trânsito em julgado”.
		 Aliás, restou expressa o cumprimento de tal determinação legal na fundamentação da sentença de primeiro grau proferida no processo nº 2007.33.00.025006­2/BA, pelo Juíz Federal da 16ª Vara Federal/BA, Paulo Roberto Lyrio Pimenta:
		 “Assim sendo, faz jus a impetrante à compensação do crédito resultante das parcelas indevidamente recolhidas na forma exposta, observando­se, no entanto, o disposto no art. 170­A do CTN. (destaquei)”.
		 Recordemos, ainda, que – não  obstante a existência desta primeira autorização de compensação (desde que cumprido o trânsito em julgado), tal foi revertida pelo TRF1 e se encontra pendente de decisão final, em função de sobrestamento dos autos, conforme noticiado em tópico anterior.
		 Diante do exposto, resta plenamente demonstrado que a empresa realizou compensação indevida, mediante declaração falsa, de forma deliberada e intencional, com plena consciência de que aqueles recolhimentos não poderiam ser utilizados para compensação naquele momento. Portanto, mostrou acertada a aplicação da multa de 150%, nos termos do art. 89, § 10, da Lei 8.212/91.
		 Quanto aos demais pontos sobre a relação privada da Recorrente com seu antigo escritório de advocacia, vale reproduzir a decisão recorrida, da qual acolho suas razões de fato e de direito, nos termos da legislação do RICARF (fl. 16):
		 “Quanto ao argumento da empresa de que estava seguindo orientação de renomado escritório de Advocacia para realizar as compensações, deve­se esclarecer que mesmo que a justificativa da interessada, para haver cometido as faltas que ensejaram a constituição dos presentes levantamentos, seja verídica, entende­se não haver possibilidade para eximi­la das suas responsabilidades, em razão da comprovação da falsidade acima descrita.
		 Ademais, a questão existente entre a empresa autuada e o escritório de advocacia, acerca da orientação para a empresa realizar as compensações, é de ordem privada, entre as parte, e não pode ser oposta à Fazenda publica para alterar a obrigação tributária.
		 Em relação à aplicação da multa de ofício, esta foi aplicada em consonância com os princípios do direito administrativo, pois é dever da autoridade administrativa. Se durante a ação fiscalizatória for constatada infração a dispositivos da legislação tributária proceder­se­á a lançamento de ofício, mediante a lavratura de auto de infração.
		 Quanto ao pedido da Impugnante de que deveria ser aplicada a multa no percentual de 75% nos termos do inciso I do art. 44 da Lei nº 9.430/96, não pode ser acatada visto que a multa no patamar de 150 % possui disposição legal específica (§10, art. 89 da Lei nº 8.212/91), que se amolda perfeitamente ao caso em apreço, e portanto, não pode ser afastada visando à aplicação de outro dispositivo legal ao caso. Tal situação equivaleria a conceder uma renúncia fiscal ao crédito que somente pode ser realizada por meio de lei”. 
		 Diante disso, mantém-se a aplicação da multa qualificada, nos termos acima expostos.
		 
		 Da Dupla Penalidade Sofrida pela Impugnante. Da Incidência Cumulada de Multa de Mora e Multa de Ofício – Competência 12/2008.
		 Quanto à multa de mora no percentual de 20%, a Recorrente alega ser totalmente descabida, em função da impossibilidade de aplicação de duas penalidades, já que no mesmo procedimento fiscal também existe a aplicação da multa de 150% (a qual já foi reduzida para o patamar de 100%, conforme tópico prévio).
		 Não obstante ao pleito da recorrente, há de se rememorar que as multas em questão são oriundas de imposições legais distintas e, portanto, compatíveis em sua aplicação simultânea.
		 O Levantamento GP – Glosa de Compensação, trata dos valores compensados indevidamente, pois ficou comprovado, durante a fiscalização, a inexistência de créditos que legitimassem as compensações que restaram, ao final, glosadas e sobre as quais foi aplicada a multa moratória no percentual de 20%. A multa aplicada atendeu ao determinado no parágrafo 9º do artigo 89 da Lei 8.212/91, pois os valores glosados estão sendo exigidos com os acréscimos moratórios de que trata o artigo 35 da mesma Lei nº 8.212/91.
		 Já o Levantamento MI – Multa Isolada, trata exclusivamente do lançamento de multa isolada, no percentual de 150%, em atendimento à determinação prevista no parágrafo 10° do artigo 89 da Lei nº 8.212/91, uma vez que, conforme exposto no Relatório Fiscal, ocorreu a compensação de valores mediante falsidade da declaração apresentada pelo sujeito passivo. 
		 Assim sendo, a imposição moratória prevista no parágrafo 9º do artigo 89, supracitado, não se confunde com a multa isolada imposta pelo parágrafo 10º da mesma disposição legal, como visto trata-se de infrações distintas, não havendo assim de ser falar em cumulação de multas. Não há, portanto, como aplicar, analogicamente, o princípio da consunção no presente caso.
		 
		 DAS ALEGAÇÕES ESPECÍFICAS DOS RESPONSÁVEIS SOLIDÁRIOS
		 MARIA ÂNGELA DE LIMA AMORIM / DIONE AMORIM ANDRADE / MIGUEL PEREIRA DO AMORIM 
		 Em análise dos Recursos Voluntários dos responsáveis, notou-se que – nos mesmos termos realizados nas Impugnações, tais possuem o mesmo teor do Recurso interposto pela Recorrente principal “C. Amorim”, exceto o tópico da Responsabilidade Pessoal dos sócios.
		 Nessa senda, e por correlação lógica, aplica­se aos responsáveis solidários o mesmo entendimento proferido no voto referente a Recorrente principal autuada. 
		 Logo a seguir, contudo, serão apreciados os argumentos específicos contidos nos Recursos Voluntários dos solidários, que não foram objeto de apreciação no voto relativo à Recorrente principal.
		 
		 Da Configuração da Responsabilidade Pessoal Prevista no art. 135, III do CTN
		 Conforme explicitado no Relatório Fiscal e no Acórdão recorrido, os recolhimentos que o contribuinte informa terem sido utilizados para compensação teriam sido relativos a contribuições sobre fatos geradores que constavam de previsão normativa, sendo que esta não restou afastada por pronunciamento legislativo, executivo ou judicial com trânsito em julgado que retirasse a sua aplicabilidade. 
		 Como já colocado neste Voto, a inserção de informações, na GFIP, cujas características não estão de acordo com a legalidade que ampararia o direito de compensação de créditos junto ao Fisco, configura a hipótese de falsidade da declaração e tipifica a conduta infracional dos administradores.
		 Ora, a empresa compensou valores que foram objetos de ação judicial, sem cumprir a determinação legal (e judicial, conforme vimos) de serem somente compensadas nos termos do art 170­A do CTN, ou seja, somente com trânsito em julgado. Portanto, preclaro está que os sócios da empresa agiram com infração à lei, pois compensaram valores de créditos inexistentes.
		 
		 Em relação aos outros argumentos trazidos pelos Recorrentes, por terem o mesmo teor da defesa da empresa autuada, devem seguir o mesmo raciocínio expedido no voto da Recorrente principal “C. Amorim”.
		 
		 DAS ALEGAÇÕES DA RESPONSÁVEL SUBSIDIÁRIA 
		 EMPRESA ­ MULTIBEL UTILIDADES E ELETRODOMÉSTICOS LTDA.
		 Preliminar 
		 Do Prazo de Validade do MPF e de sua Nulidade 
		 Quanto a este tema, não há muito a que divagar, porquanto o tema já foi pacificado pela Súmula CARF nº 171, em agosto de 2021:
		 “Súmula CARF nº 171
		 Aprovada pelo Pleno em sessão de 06/08/2021 – vigência em 16/08/2021
		 Irregularidade na emissão, alteração ou prorrogação do MPF não acarreta a nulidade do lançamento. (Vinculante, conforme Portaria ME nº 12.975, de 10/11/2021, DOU de 11/11/2021)”.
		 Além disso, conforme reportado pela decisão recorrida, todo o procedimento cumprido no MPF em questão, foi devidamente cumprido, sem qualquer prejuízo ao direito dos Recorrentes. Vejamos: 
		 “Assim, foram fornecidas todas as informações necessárias à impugnante, a fim de verificar a exatidão e a validade dos MPF´s, bem como acompanhar as eventuais prorrogações, pela Internet ou esclarecer as dúvidas diretamente ou por telefone com o Chefe de Equipe de Fiscalização.
		 Necessário esclarecer que o Término da Ação Fiscal foi em 15/01/2013, dentro do prazo de validade do MPF, é de se informar que se consultado o site da receita federal com o código de acesso fornecido quando do início da Fiscalização no Termo de Início de Procedimento Fiscal, a Impugnante poderá constatar que o procedimento fiscal foi prorrogado duas vezes, estendendo o prazo inicial para a conclusão da auditoria fiscal até 05/04/2013.
		 Por derradeiro, insta salientar que, conforme jurisprudência dominante do Conselho de Contribuintes do Ministério da Fazenda, o MPF não se constitui em ato essencial à validade do procedimento fiscal, a caracterizar cerceamento de defesa ou falta de competência para a autoridade lançadora. O MPF é um ato administrativo de natureza discricionária de controle e planejamento da atividade fiscal e de informação ao contribuinte, sendo que eventuais incorreções ou omissões na sua expedição ou renovação não geram nulidades no âmbito do processo administrativo fiscal ou contaminam o lançamento decorrente da ação fiscal. Na realidade, apenas sujeitam o Auditor­Fiscal ao aspecto disciplinar.
		 Enfim, conforme demonstrado, o MPF foi prorrogado de acordo com as normas que regem a matéria, não sendo requisito necessário que a Fiscalização demonstre por meio de um ato expresso tal necessidade.
		 Também não pode ser acatado a argumentação de que não consta o tributo no MPF, se verificarmos o contido no referido mandado observamos que consta como tributo a ser verificado às Contribuições da Empresa/Empregador. Além deste documento também consta no Termo de Início de Procedimento Fiscal que o tributo a ser fiscalizado se refere às Contribuições Previdenciárias, Outras Entidades e Fundos”. 
		 Dessarte, há de se afastar o pedido de nulidade pleiteado.
		 
		 Da Fundamentação do Auto.
		 Conforme apontado pela decisão recorrida, “equivoca­se a Recorrente de que a Fiscalização não teria apresentado, a qualquer preposto da empresa, os demonstrativos e os levantamentos quantitativos, que são os meios de prova essenciais à materialidade da infração”.
		 Consta do Termo de Sucessão Tributária - recebido em 18/01/2013 pelo representante da empresa Silvio Luiz de Azambuja Correia – CPF: 171058030­53, que fora entregue um arquivo digital (CD­ROM) com todos os autos de infração e respectivos anexos lavrados durante a fiscalização. Ainda, consta orientação para que se a empresa Multibel, quisesse poderia ter vista do referido processo na unidade de atendimento da Receita Federal do Brasil – DRF/Salvador.
		 Sem amparo argumentativo, portanto, o pedido de nulidade.
		 
		 Mérito 
		 Da Sucessão Empresarial 
		 A fiscalização constatou que a Multibel Utilidades e Eletrodomésticos Ltda. deveria ser considerada o sujeito passivo da contribuição previdenciária, na condição de responsável tributária, por sucessão da empresa C. Amorim Filhos & Cia Ltda, nos termos do artigo 133 do Código Tributário Nacional.
		 Esses são os principais elementos indicados pelo Relatório Fiscal (transcrição):
		 “1 RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA ­ SUCESSÃO 
		 1.1 A C. Amorim Filhos & Cia Ltda, CNPJ 16.264.004/0001­17, era uma conhecida loja de varejo de produtos para construção civil conhecida como Casas Amorim. Uma de suas filiais funcionava na Alameda das Espatódias, 341, Caminho das Árvores, na cidade de Salvador­BA.
		 1.2 A C. Amorim Filhos afirma ter rescindindo os contratos de aluguéis e rescindindo o contrato dos seus empregados, encerrando as suas atividades.
		 Ocorre que no mesmo local aonde funcionava a principal loja das Casa Amorim, na Alameda das Espatódias, continua existindo a loja Casas Amorim, agora administrada pela Multibel Utilidades e Eletrodomésticos Ltda, CNPJ 01.283.600/0011­49.
		 1.3 A Multibel é a razão social da conhecida casa de material de construção civil para o varejo Comercial Ramos. A filial 0011­49 foi aberta em 19/04/2012, no mesmo endereço da C. Amorim Filhos, passando a administrar a loja Casa Amorim, mantendo o mesmo nome.
		 1.4 No site da Casa Amorim (www.casaamorimshowroom.com.br), acessado em 14/01/2013, consta a seguinte informação, na aba A Empresa: A Casa Amorim Show Room é uma loja do Grupo Multibel ­Comercial Ramos. Com doze anos de funcionamento, a loja tem um formato de Show Room, onde os produtos estão expostos..., É fácil de verificar a caracterização da sucessão, uma vez que o estabelecimento, o nome fantasia e o fundo de comercio foi passado da C. Amorim Filho para a Multibel.
		 1.5. Muitos dos empregados da C. Amorim foram aproveitados pela Multibel, a exemplo de Danilo Néri Galdino, CPF 025.957.275­67 e Claudenilson Santana Brito, CPF 815.914.545­49. Seguem a tela do sistema CNIS que demonstra a sucessão de empregos: 
		 (...)
		 1.6 Tais elementos caracterizam, no entendimento desta fiscalização, a sucessão, implicando na responsabilidade subsidiária da Multibel Utilidades e Eletrodomésticos Ltda, CNPJ 01.283.600/0011­49, pelo presente débito.
		 1.7 Em função do exposto, serão emitidos Termos de Sucessão Tributária, uma vez que a Multibel deve responder subsidiariamente pelos créditos previdenciários constantes neste processo, consoante o disposto no art. 133, II, do Código Tributário Nacional (CTN), materializada na transferência do fundo de comércio da empresa C. Amorim Filhos para a Multibel”.
		  Tanto em sede de Impugnação, quanto em sede de Recurso Voluntário, a defesa afirma que a Fiscalização somente demonstrou que 02 empregados teriam sido transferidos da C. Amorim para a empresa Multibel, o que não afastaria a hipótese de sucessão tributária (ante a uma folha que seria próxima a 857 empregados”.
		 Em relação a esse contra-argumento, consta do relatório fiscal que muitos empregados foram transferidos para a sucessora, e que a citação de 02 empregados ocorreu tão-somente a título argumentativo. 
		 Tanto é que analisando as GFIP´s da empresa, o Acórdão recorrido verificou que não foram somente 02 empregados transferidos, mas, sim, diversos empregados, conforme abaixo se transcreve:
		 
		 “Da empresa C. Amorim Filhos Cia Ltda – CNPJ: 16.624.004/0001­17 foram transferidos para a empresa Multibel Utilidades Eletrodomésticas Ltda CNPJ: 01.283.600/0008­43:
		 ­ ADIELSON DE MOURA CASSIANO; 
		 ­ DANIEL NASCIMENTO DOS SANTOS; 
		 ­ GILMARA ALMEIDA MACEDO; 
		 ­ IDEVAL DOS REIS ARRUDA; 
		 ­ JAILTON DE SANTANA AMORIM; 
		 ­ JOSEFA DE OLIVEIRA NUNES; 
		 ­ MICHELLE SOUZA DOS SANTOS; 
		 ­ REGINALDO FRANCISCO DE SOUZA; 
		 ­ RICARDO DOS SANTOS SOTERO; 
		 ­ ROBSON SANTOS; 
		 ­ UILTON BISPO DOS SANTOS; 
		 ­ VALTER DE JESUS BRITO”.
		 A Recorrente alega, ainda, que o que consta no site da Casa Amorim sobre a continuidade do negócio pelo grupo Multibel não tem cunho oficial e, portanto, não serve de elemento de prova para a consideração de que houve a sucessão tributária.
		 Em relação a este aspecto é de se esclarecer, conforme apontado pelo Acórdão recorrido, “que a sucessão operada não foi formalizada em termos jurídicos, mas fáticos, portanto todos os elementos de prova de indiquem à ocorrência da sucessão fática devem ser considerados”.
		  Não se trata de utilizar somente as informações contidas no site das Casas Amorim para se concluir que houve sucessão, o que a Fiscalização fez foi considerar todo o conjunto probatório trazido aos autos.
		 Outro fato apurado pela fiscalização foi que o nome de fantasia e o fundo de comércio foi passado da C. Amorim para a Multibel (item 1.3 e 1.4 do relatório fiscal). Ora, tal comportamento demonstra, claramente, a continuidade do negócio pela sucessora.
		 Recordemos que a incidência da regra de responsabilidade, ora discutida, não se deu nos termos do art. 132 do CTN (relativa a casos de fusão, incorporação e transformação), como alega a Recorrente, mas sim, com base no art. 133, II do CTN, que trata da responsabilidade subsidiária.
		 Desta forma, a situação fática se subsume ao disposto na legislação tributária, mais especificamente o disposto no art.133 do Código Tributário Nacional.
		  Portanto, considerando os fatos apresentados pela autoridade lançadora, se verifica que correto foi o procedimento em considerar no polo passivo da presente exigência fiscal a empresa Multibel Utilidades Domésticos Ltda, devendo esta responder pelos débitos oriundos da empresa sucedida. 
		 Quanto aos demais argumentos expostos pela Recorrente, e considerando que não houve inovação recursal nos argumentos já exarados em sua Impugnação, acolho as razões de decidir do Acórdão recorrido, nos termos do inciso I, §2º, do artigo 114 do novel RICARF, as quais abaixo transcrevo:
		 “(...)
		 Alega a Impugnante que a Justiça do Trabalho já teria decidido pela inexistência de sucessão empresarial e/ou grupo econômico entre a autuada e a requerente, para tanto apresenta o anexo (Doc. 05) abaixo: 
		 (...)
		 Analisando o contido no anexo não se pode deduzir que foi decidido naqueles autos a inexistência de sucessão empresarial entre as empresas, somente pode ser verificado que há uma demanda envolvendo o reclamante Almir Ribeiro da Silva e a empresa C. Amorim Filhos e Cia Ltda. Frisa­se que não há informação alguma nos autos de qual o conteúdo de que trata a demanda. Acessando ao site do TRT 5ª Região ­ 29ª Vara de Trabalho de Salvador, consta que o processo corre em segredo de justiça e que a consulta não é permitida via internet. Sendo assim, do documento anexado não é possível inferir que houve decisão que afastou a sucessão empresarial entre a autuada e a requerente como alega a defendente. Ademais, as decisões proferidas na Justiça do Trabalho não interferem na atividade do Fisco de promover o lançamento tributário.
		 A Impugnante alega que inaugurou a filial em 19/04/2012 e que somente em 18/01/2013 houve a constituição do crédito, assim, não poderia ser responsabilizado por crédito constituído depois da sucessão.
		 É de salientar que o período de débito lançado neste auto de infração foi de 06/2008 a 12/2008, período anterior a transferência do fundo de comércio ao sucessor. É correto afirmar que a responsabilidade do sucessor pelos débitos é devida até a data do ato da sucessão, porém isto não quer dizer que o débito deva estar constituído até esta data. O que se considera para tal fim é que as competências nas quais se apurem débitos devam ser anteriores a data da sucessão, aliás, como ocorreu no presente caso.
		 Neste ponto, é importante transcrever o contido no Capítulo Responsabilidade Tributárias, Seção II Responsabilidade dos Sucessores, art 129 do CTN que esclarece tal situação. 
		 (...)
		 É de se esclarecer que o responsável tributário por sucessão também responde pelas multas lançadas na empresa sucedida, nos termos do já citado art. 129 do CTN, uma vez que a responsabilidade compreende o crédito tributário e não apenas a dívida decorrente de tributos. 
		 (...)
		 Nesse sentido, são as decisões de Órgãos Superiores, em casos semelhantes:
		 (...)
		 Logo, o alienante deve ser o primeiro demandado caso continue a explorar atividade que evidencie a sua capacidade econômica para satisfazer a obrigação tributária, ficando configurada a responsabilidade subsidiária (art. 133, II, do CTN) atribuída pela fiscalização, razão pela qual deve ser cobrado o tributo do adquirente, na impossibilidade de ser cobrado do alienante.
		 Quanto à solicitação da defendente para a suspensão do crédito tributário, temos a informar que o interessado intimado a pagar ou impugnar a exigência consubstanciada na autenticação de lançamento acima referida, optou pela impugnação, na forma prevista pelo art. 15 do Decreto nº 70.235, de 1972, que regula o Processo Administrativo Fiscal: 
		 (...)
		 Nesse contexto, como a impugnação se insere na categoria de reclamações e recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo, automaticamente suspende a exigibilidade do crédito tributário (art. 151, III do CTN). Dessa forma, enquanto estiver pendente de julgamento a impugnação tempestivamente apresentada, não será efetuada: a cobrança do débito, a sua inscrição em dívida ativa e a propositura de ação de execução fiscal.
		 Quanto ao pedido de emissão de certidão, é de se esclarecer que existindo crédito tributário com exigibilidade suspensa, cabe emissão de Certidão Positiva de Débito com Efeito de Negativa, nos termos do art. 206 do CTN, que deve ser solicitada nos termos da legislação junto ao setor competente da SRF”. 
		 
		 Conclusão
		 Ante ao exposto, conheço do Recurso Voluntário para:
		 Afastar as preliminares exaradas;
		 Negar provimento aos Recursos Voluntários interpostos; e
		 
		 É como voto.
		 Assinado digitalmente
		 Rodrigo Rigo Pinheiro
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calculada a taxa de 0,33% ao dia, limitada a 20%, sem prejuizo da aplicacao
da multa isolada correspondente a 150 % do débito indevidamente
compensado se for comprovada a falsidade da declaracdo apresentada
pelo sujeito passivo.

RESPONSABILIDADE PESSOAL SOLIDARIA. SOCIO.

A responsabilidade pessoal do diretor, gerente ou representante de pessoa
juridica de direito privado por créditos tributdrios pressupde a pratica
de ato com excesso de poderes ou infracdo de lei, contrato social ou esta-
tutos.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar as
preliminares e negar provimento aos recursos apresentados pelos sujeitos passivos.

Assinado Digitalmente

Rodrigo Rigo Pinheiro — Relator

Assinado Digitalmente
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Diogo Cristian Denny — Presidente

Participaram da sessdao de julgamento os Conselheiros Flavia Lilian Selmer Dias,
Marcelle Rezende Cota, Rodrigo Rigo Pinheiro, Diogo Cristian Denny (Presidente).

RELATORIO

Por bem retratar o quanto ocorrido nos presentes autos, adoto as razdes do
Acérdao recorrido, a fim de comporem este Relatdrio:

“Relatério

O presente processo tem por objeto os seguintes Autos de Infragdo:
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- Auto de Infracdo Debcad n? 37.355.197-5, lavrado para exigéncia dos valores
devidos em razdo da glosa das compensac¢oes de contribuigées previdencidrias
efetuadas indevidamente pela empresa nas competéncias de 06/2008 a
12/2008. O valor total desse crédito tributdrio é de RS 133.345,10 (valor
consolidado em 15/01/2013, incluindo as contribuicGes exigidas, juros e multa de

mora).

- Auto de Infracdo Debcad n2 37.155.198-3, lavrado para exigéncia da multa
isolada devida em razdo da realizagao de compensagdao mediante informagao de
créditos inexistentes (declaracdo falsa). Essa multa foi aplicada no montante de
RS 30.061,88, o que corresponde a 150% do valor compensado indevidamente na
competéncia de 12/2008, nos termos do art. 89, § 10, da Lei 8.212/91.

Segundo consta no Relatério Fiscal, no item “1.3 O contribuinte efetuou
compensacdo de créditos inexistentes uma vez que considerou o pagamento de
diversas parcelas incidentes de contribui¢cdo previdencidrias como recolhimento
indevido”.

Consta do relatdrio que a empresa apresentou uma declara¢ao, na qual consta
que teria sido orientada pelo escritério de advocacia Nelson Willians Advogados
Associados a realizar as compensagdes em GFIP, uma vez que tal escritério teria
ajuizado acdo na Justica Federal de n2 2007.33.00.025006-2, pleiteando a nao
incidéncia de contribuicdo previdencidria sobre os primeiros 15 dias de
afastamento por motivo de incapacidade, saldrio-maternidade, férias e
respectivo adicional de 1/3.

A fiscalizagdo relata que a sentenca de 12 instancia foi proferida em 25/07/2008,
considerando as verbas como salario de contribuicao, somente o adicional de
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1/3 de férias foi considerada como n3o incidente. No acérd3o do TRF da 12
Regido proferido em 08/04/2011, foi reformado a decisio considerando o
adicional de 1/3 de férias como parcela incidente.

Relata a fiscalizagdo que mesmo nao obtendo éxito na a¢ao judicial a empresa
procedeu a compensagdao informando falsos créditos na GFIP. No relatério
consta que “mesmo que as sentencas tivessem sido favoraveis ao contribuinte, o
que ndo aconteceu, os valores somente poderiam ser compensados apds o
transito em julgado da sentenga, conforme disposto no artigo 170-A do Codigo
Tributario Nacional”.

Na parte final do relatério fiscal a Fiscalizagdo apresenta elementos que
caracterizariam a sucessao da empresa C. Amorim pela empresa Multibel
Utilidades e Eletrodomésticos Ltda, o que implicaria a responsabilidade
subsidiaria pelo débito, nos termos do art. 133 do CTN.

No relatdrio fiscal consta, ainda, a responsabilizagdao pessoal dos sdcios
administradores da empresa pelo débito lancado e pela multa aplicada, tendo
em vista que a conduta de inserir créditos indevidos nas GFIP’s materializa a
infracdo a lei.
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A empresa autuada, bem como os responsdveis solidarios e subsididrio
apresentaram impugnagoes, com as alegacdes a seguir sintetizadas:

IMPUGNAGAO - EMPRESA AUTUADA C. AMORIM FILHOS & CIA LTDA.

Da Imprecisdo Quanto aos Valores Glosados pela Receita Federal — Competéncia

12/2008.

Alega que os valores glosados a titulo de compensagao indevida indicados pela

Fiscaliza¢do no auto de infragdo na competéncia 12/2008, ndo correspondem
aos valores declarados em suas GFIP’s no periodo.

Informa que na GFIP do estabelecimento CNPJ 16.264.004/0001-17 a
impugnante declarou como valor compensado o montante de RS 7.056,91, valor
inferior aquele glosado pela Auditoria que foi de RS 13.292,05; o mesmo
ocorreu no estabelecimento CNPJ: 16.264.004/0002-06 valor declarado RS
1.099,95 e glosado RS 2.125,02; estabelecimento CNPJ 16.264.004/0003-89 valor
declarado RS 2.400,60 e glosado RS 4.624,18.

Da llegalidade e Inconstitucionalidade da Exigéncia de Contribuices
Previdencidrias sobre Parcelas de Natureza ndo Remuneratdria, mas

indenizatoria.

Discorre sobre a base de calculo das contribuicdes previdencidrias, citando o art.
195 da Constituicdo Federal, o art. 22 da Lei 8.212/91 e também diversos
dispositivos da Instrugdo Normativa RFB n2 971/2009. Destaca a diferenciacdo
entre os termos saldrio, remuneracao e parcelas indenizatdrias.

Diante disso, conclui que o legislador e a doutrina elegeram como base de
calculo apenas as verbas disponibilizadas em contrapartida ao trabalho
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realizado, a fim de remunera-lo, e jamais as parcelas de carater indenizatério.

A) Da N3o Incidéncia das Contribuicbes Previdencidrias sobre as Parcelas dos

Quinze Primeiros Dias de Afastamento por Motivo de Incapacidade.

Demonstra que o auxilio-doenga se afigura como um beneficio concedido ao
segurado impedido de trabalhar por doenga ou acidente, por mais de 15 dias
consecutivos, sendo assim, tal parcela reveste-se, nitidamente, de carater ndo
remuneratorio. Cita o art. 214, §92 do Inciso | do RPS de que os beneficios da
previdéncia social ndo integram o saldrio de contribuicdo. Apresenta
jurisprudéncia do STJ de que os primeiros quinze dias do auxilio-doenca e o tergo
constitucional de férias ndo ha incidéncia Previdenciaria.

B) Da N3&o |Incidéncia das Contribuicdes Previdencidrias sobre o

SaldrioMaternidade.

Alega que o salario-maternidade é um beneficio previdencidrio pago pelo INSS
durante 120 dias, nos termos do arts. 72, inciso XVIIl e 201, inciso Il da CF/88
regulado pelo art. 71 da Lei n® 8.213/91.
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Afirma que o valor pago a titulo de saldrio-maternidade ndo corresponde a
contraprestagdo por um servigo prestado, mas a uma substituicdo pela
remuneracdo que seria devida, paga em razdao do necessario afastamento do
trabalho para recuperacao fisica e emocional da gestante.

Argumenta que é fundamental que a empregada se afaste de suas fung¢des
laborais para receber o saldrio-maternidade, caso permaneca trabalhando
recebera o salario mensal em razdo da prestacdo de servico, o que torna claro o
carater indenizatdrio da verba.

C) Da N3o Incidéncia das Contribuicdes Previdencidrias sobre as Verbas de Férias

Indenizadas.

Aduz que o pagamento de férias indenizadas decorre, da compensacdo
pecuniaria oferecida pelo empregador ao trabalhador, no momento da rescisdao
do contrato de trabalho, em razdo deste ultimo ndo ter usufruido as férias a que
teria direito. Entende que se trata de uma indenizacao feita do empregador ao
empregado pela auséncia de repouso deste quando da vigéncia do pacto laboral.

Cita o art. 144 da CLT que dispGe que o abono de férias ndo integra o conceito de
remuneracao, neste sentido apresenta doutrina e jurisprudéncia do STJ.

D) Da N3o Incidéncia das Contribuicdes Previdencidrias sobre o Abono de 1/3 de

Férias.

Demonstra que o adicional de 1/3 de férias tem base constitucional, art. 79,
inciso XVII, e que o objetivo deste comando é assegurar ao trabalhador uma maior
possibilidade de fruicdo das suas férias, com rendimentos maiores.

Entende que tais verbas possuem carater nitidamente ndo remuneratério, pois
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ndo se trata de contra prestacdo de servico , neste sentido, apresenta
jurisprudéncia do STF, concluindo pela ndo incidéncia das contribuicGes
previdenciarias sobre tais parcelas.

Alega que o STJ ja submeteu o julgamento desta matéria ao rito do art. 543-C do
CPC, que trata dos recursos repetitivos, ainda, afirma que o CARF estard
necessariamente vinculado a decisdo definitiva de tal recurso e assim por
economia processual é fundamental que se decida adotando o entendimento ja
adotado pelo Colendo STJ quanto ao tema.

Dos Créditos Utilizados para Fins de Compensacao.

Aduz que a Autoridade Fazendaria incorreu em grave equivoco ao considerar
que o Impugnante efetuou compensagao de créditos inexistentes. Aduz que
como recolheu contribuicdes previdencidrias sobre parcelas de natureza
manifestamente ndo remuneratéria, mas indenizatéria, realizou pagamento
indevido.

Informa que a Lei n? 11.457/07, bem os arts. 165 e 170 do CTN, deixam claro a
possibilidade do sujeito passivo de solver suas obrigacGes fiscais por meio de
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créditos que detenham contra o fisco. Embasa, ainda, seus argumentos no art. 66
da Lei n2 8.383/91.

Insiste que houve recolhimento de contribuicdes sobre parcelas indenizatérias
pela Impugnante, tratando-se claramente de pagamento indevido,
constituindose, portanto, de créditos sujeitos a compensacgao.

Da Multa de Oficio (Multa Isolada) em 150% (Cento e Cinquenta por Cento).

Informa que o auto de infracdo DEBCAD n2 37.655.198-3 refere-se a cobranca da
multa isolada na competéncia de 12/2008, no montante de RS 30.061,88, prevista
no art. 89, § 10 da Lei n? 8.212/91, por ter a empresa supostamente efetuado
compensag¢do sem possuir o respectivo crédito tributario.

Entende que para aplicagdo da multa lancada deveria estar comprovado o dolo
do sujeito passivo em apresentar declaracido falsa ao Fisco. Cita julgado do CARF,
neste sentido, no qual deveria estar comprovado o preenchimento de um dos
elementos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei n? 4.512/64 para caracterizar a
multa neste patamar.

Salienta que o seu caso diverge totalmente daquelas hipdteses apresentadas nos
arts. 71, 72 e 73 da Lei n2 4.512/64, uma vez que nio desejou impedir ou retardar
a ocorréncia do fato gerador, até mesmo chegou a recolher as contribuicdes
supostamente devidas sobre as parcelas indenizatérias em debate, ndo havendo
que se falar em fraude ou sonegacao.

Afirma que tampouco ndo se pode cogitar de conluio, ja que ausente o dolo da
Impugnante e o ajuste com terceira pessoa com o objetivo de impedir ou retardar
a ocorréncia do fato gerador ou o seu conhecimento.
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Ressalta que se houve erro na declaragdo ndo foi decorrente de dolo da
Impugnante, mas sim de orientacdo técnica equivocada, uma vez que ndo poderia
imaginar que os procedimentos orientados pelo escritério de advocacia fossem
indevidos.

Alega que a Impugnante foi induzida a erro pelo referido escritdrio, pelo fato de
ter seguido orientagdo dada por este, ndo Ihe ocorreu sequer de questionar o
procedimento de |he fora indicado.

Informa que agiu de boa-fé, uma vez que foi induzida ao erro, ndo se subsumindo
aos elementos contidos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei n® 4.512/64, razdo pela qual a
multa deve ser cancelada.

Aduz que os documentos examinados pela Fiscalizacdo ndo tém o conddo de
comprovar o dolo da Impugnante em falsificar a Declaragdo, e por mais que possa
ser considerada a compensac¢do indevida, ndo houve a comprovagdo que a
Impugnante tenha ocorrido em sonegacao, fraude, simulagdo ou conluio.

Entende que caso a Turma de Julgamento entenda que deva ser aplicada a multa,
esta deve ser aplicada no percentual de 75% nos termos do inciso | do art. 44 da
Lei n2 9.430/96.
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Da Dupla Penalidade Sofrida pela Impugnhante. Da Incidéncia Cumulada de Multa
de Mora e Multa de Oficio — Competéncia 12/2008.

Alega que na competéncia 12/2008 além da multa isolada que lhe foi aplicada,
também lhe fora aplicada a multa de mora em flagrante configuragdo de bis in
idem.

Afirma ndo pagar o tributo no seu vencimento, é pressuposto inafastavel na
caracterizacdo da conduta punivel com a multa de oficio, uma vez que had o
acionamento da maquina estatal para exigir o tributo. A Impugnante faz uma
analogia com o Direito Penal, com o concurso aparente de normas, que para ser
resolvido utiliza o principio da consungdo, em que o ilicito mais grave absorve o
ilicito menos grave. Entende que como a multa de mora totalizou R$16.501,44 e a
multa isolada totalizou RS 30.061,88, deveria lhe ser mantida somente a multa
isolada, abatendo do valor devido aquele equivalente a multa de mora. Cita
jurisprudéncia do CARF, neste sentido.

(...)
IMPUGNACAO - RESPONSAVEIS SOLIDARIOS.

MARIA ANGELA DE LIMA AMORIM / DIONE AMORIM ANDRADE / MIGUEL
PEREIRA DO AMORIM

Analisando a defesa dos responsdveis soliddrios verifica-se que possuem o mesmo
teor da defesa apresentada pela C. AMORIM & CIA LTDA, acima relatada, sendo
assim, somente os argumentos especificos ndo abordados na defesa da empresa
autuada serdo relatados.

Da N3o Configuracdo da Responsabilidade Pessoal Prevista no art. 135, 11l do CTN.
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Aduzem que a responsabilidade tributdria prevista no art. 135, Il do CTN,
apenas se verifica quando presentes os requisitos traduzidos na pratica de atos
com excesso de poder, infragao de lei, contrato social ou estatutos.

Ressaltam que o excesso de poder se verifica quando o ato é realizado de forma
abusiva, fora da esfera de atribuicGes do agente. Quanto a infracdo a lei esta
pressupde a ilicitude do ato, ndo se resumindo a violagdo de preceitos
ordenatdrios contidos em texto de lei ou do estatuto social. Neste sentido, os
Impugnantes argumentam que ndo basta que o diretor, administrador ou
representante legal pratique ato que transcenda suas atribui¢cGes ou que contrarie
o direito posto para que lhe seja atribuida a responsabilidade; é necessario que
haja a configuracdo de desvio de conduta caracterizado pela pratica de ato com o
firme propdsito de lesar o Estado, valendo-se da pessoa juridica.

Salientam que a responsabilizacdo nao decorre do simples descumprimento da
obrigacdo tributaria, mas pressupde a afericdo do elemento subjetivo da conduta
irregular praticada pelo administrador, neste sentido, cita doutrinadores.




ACORDAO 2301-011.566 — 22 SECAO/32 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10580.720242/2013-16

Ressaltam que diante da falta de provas da ocorréncia de tais praticas, é a pessoa
juridica, exclusivamente, que deverd arcar pelas dividas, neste sentido, cita
jurisprudéncia de TRF e STJ.

Esclarecem que no presente caso ndo ha qualquer documento que comprove a
conduta dolosa das Impugnantes em falsificar a sua Declaracdo e assim gerar
prejuizos ao Fisco.

(...)

IMPUGNACAO — RESPONSAVEL SUBSIDIARIO EMPRESA - MULTIBEL UTILIDADES E
ELETRODOMESTICOS LTDA.

| - Preliminar

Da Expiracdo do Prazo de Validade do MPF.

Alega que o art. 12 da Portaria RFB n2 4.066/07 determina que o prazo maximo de
validade do procedimento fiscal é de 120 dias, e como o procedimento fiscal foi
iniciado em 25/04/2012 o seu término deveria ter ocorrido no maximo em
25/08/2012, ou deveria ter sido prorrogado mediante ato expresso e
fundamentado. Informa que no caso ndo houve prorrogacdo expressa do MPF,
portanto, encontra-se extinto, prejudicando a validade e eficdcia da peca bdsica
do processo fiscal instaurado, uma vez que a prorrogacdo é ato administrativo
vinculado e motivado.

Da Nulidade do MPF

Afirma que falta ao MPF requisito essencial de validade, eis que ndo consta o
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prazo de sua finalizagdo e nem consta o tributo objeto de fiscalizagdo, assim
infringindo os incisos IV, VI e paragrafo primeiro da Portaria RFB n2 4.066/07.

Da Falta de Fundamentacdo do Auto

Argumenta que o Autuante ndo apresentou a qualquer preposto da empresa os
demonstrativos e os levantamentos quantitativos, que sdao os meios de prova
essenciais a materialidade da infracdo, tal fato torna a autuacdo fiscal nula, nos
termos do art. 142 do CTN, art. 52, LV da CF/88, além de infringir decisdo do
CONSEF.

Il = Mérito

Do Resumo Fatico

Informa que foi incluido como sucessor tributario e que a Fiscalizagdo considerou
gue houve a transferéncia de fundo de comércio entre a empresa C. Amorim
Filhos & Cia Ltda para a empresa Multibel Eletrodomésticos Ltda, nos moldes do
art. 133 do CTN.

Alega que o auditor fundamenta sua deliberagcdo de sucessao empresarial, em
mera presungao, eis que sem qualquer prova das suas alegagdes.




ACORDAO 2301-011.566 — 22 SECAO/32 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10580.720242/2013-16

Aduz que a C. Amorim Filhos & Cia é filial da C. Amorim localizada em Vitdria da
Conquista/Bahia, e destaca que a C. Amorim existe ho mercado hd mais de 50
anos e trata-se de empresa em plena atividade, inclusive, com vendas on-line,
conforme consta no endereco eletrénico www.camorimvc.com.br.

Informa que a Unica coincidéncia existente entre a autuada e a Multibel é que a
segunda locou o espaco fisico (ponto) vazio e ndo adquiriu
mercadorias/estoque/madveis/utensilios nem empregados da Casa Amorim, fato
este que isoladamente nao se constitui em sucessdao empresarial.

Ressalta que o fato de ter locado imével, que funcionava a C. Amorim Filhos & Cia,
ndo gera a sucessao tributdria, pois razdo social Multibel Utilidades e
Eletrodomésticos Ltda e nome de fantasia Comercial Ramos nao se confundem e,
portanto, ndo hd que se falar em fundo de comércio.

Salienta que da analise de seus contratos sociais pode-se constatar que ndo houve
a ocorréncia de Sucessao de empresas, posto ndo ter existido a absorcdo de uma
empresa por outra, denominada incorporacdo, também n3do houve
transformacdo, quica fusdo entre as rés para formar uma terceira empresa.

Afirma que conforme documentos constantes dos autos verifica-se que se tratam
de empresas distintas, com personalidade juridica, composicdo societdria e
administragdo prépria independentes uma da outra, sem qualquer vinculagdo seja
fatica ou juridica.

Esclarece que também ndo ha que se falar em grupo econ6mico entre a autuada e
a requerente, pelos mesmos motivos acima elencados, ao revés, sdo empresas
estranhas uma da outra.

Argumenta que a empresa MULTIBEL UTILIDADES E ELETRODOMESTICOS LTDA foi
criada em Santo Antonio de Jesus — BA ha muitos anos atras e foi transferida para
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Salvador em 2003, quando adquiriu a Marca “Comercial Ramos” de um Grupo
Pernambucano e montou sua matriz na Av. ACM (endere¢o do termo de
sucessdo), fato este publico e notdrio. Informa que ulteriormente abriu algumas
filiais nesta Capital e outros Municipios, a exemplo da loja onde funciona a
autuada, fato este que, por si s6, comprova que ndo houve sucessdo.

Informa que a autuada ainda estd com vdrias de suas lojas ativas, inclusive com a
Loja Matriz (Casa Amorim), em pleno funcionamento em Vitéria da Conquista —
BA, inclusive, a principal concorrente da requerente, em sua filial daquele
municipio.

Entende que caso existisse Grupo Econ6mico em rela¢do a autuada nao seria com
a Multibel.

Alega que sdo pifias as argumentacOes da Fiscalizacdo ao considerar que os
funciondrios da C. Amorim Filhos & Cia foram cedidos para a Multibel, uma vez
gue os 02 funcionarios elencados como exemplo em relagdo aos 857 funcionarios
gue a requerente possui, ndo pode ser causa de sucessdo tributaria.
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Apresenta julgado da Justica do Trabalho que decidiu pela inexisténcia de
sucessdo empresarial e/ou grupo econémico entre a autuada e a requerente, ndo
reconhecendo o vinculo empregaticio.

Salienta que com relacdo ao ultimo argumento da Fiscalizagdo, entende que ndo
ha qualquer prova, apenas uma suposta informacdo no site, sem qualquer cunho
oficial.

Da Inexisténcia de Sucessdo Empresarial

Informa que o art. 133 do CTN — Responsabilidade Tributaria dos Sucessores é
para as hipoteses de que o sucessor, na qualidade de responsdvel tributdrio
devera pagar o tributo que nao foi pago.

Entende que para que haja o fenébmeno da responsabilidade tributaria, deveria
haver a exploragdao da mesma atividade econdmica pelo adquirente, bem como a
aquisicdo de fundo de comércio. Esclarece que caso nao haja tal aquisicdo, ainda
gue seja explorada a mesma atividade, ndo se pode redirecionar a persecucao
tributdria ao novo explorador da atividade, uma vez que ausente requisito
essencial para a configuracdo da responsabilidade tributdria no art. 133 do CTN.
Apresenta jurisprudéncia de tribunais, neste sentido.

Alega que nao ha prova da existéncia da transferéncia de fundo de comércio,
somente houve a locacdo do mesmo imodvel, aproveitou-se dois funcionarios,
ainda, informa que a empresa C. Amorim estd em plena atividade. Frisa que se
tratam de empresas distintas, com personalidade juridica, composicdo societaria
e administracdo propria e distinta, estando ambas em funcionamento, sendo
independentes uma da outra, sem qualquer vinculagao.

Do Principio da Eventualidade
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Afirma que mesmo que se considere que houve a transferéncia de fundo de
comeércio, ainda assim nao é possivel a sucessao tributaria pretendida.

Informa que o auto de infra¢do é datado de 18/01/2013, em data superior a
suposta sucessdo, pois o sucessor somente responde por crédito tributario
langado definitivamente até a data do ato de sucessao, portanto, langamentos
posteriores ndo podem ser de responsabilidade do sucessor.

Alega que na data da inauguracdo (13/10/2011) da loja da Multibel no local no
qual funcionava a C. Amorim ndo havia o lancamento definitivo do crédito
tributario pretendido pelo fisco, assim ndo poderia o requerente ser
responsabilizado pelo suposto crédito, pois o crédito somente foi constituido em
18/01/2013. Cita jurisprudéncia este respeito.

Entende que ndo pode ser responsabilizada de forma solidaria pelo fato da
empresa C. Amorim Filhos & Cia jamais ter interrompido suas atividades. Cita
doutrina e jurisprudéncia nestes termos.

E 10
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Argumenta que o CTN ndo faz mencgao a responsabilidade por sucessdao de multas
decorrentes de infra¢Oes tributdrias, mas somente os valores devidos pela simples
incidéncia da norma tributdria principal.

Apresenta doutrina e jurisprudéncia no sentido de afastar a responsabilidade do
sucessor quanto as multas.

()

Em 24 de fevereiro de 2014, a 72 Turma da DRJ/CTA , por intermédio do Acdrdao
n? 0645.242 , por unanimidade de votos, considerou improcedente a impugnacdo, mantendo o
crédito tributdrio langado.

E 0 que se depreende da Ementa abaixo transcrita:
ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apurac¢do: 01/01/2008 a 31/12/2008

COMPENSAGAO. APROVEITAMENTO DE TRIBUTO DISCUTIDO JUDICIALMENTE.
NECESSIDADE DE TRANSITO EM JULGADO DA DECISAO.

E expressamente vedada a compensacdo mediante o aproveitamento de tributo
objeto de contestacdo judicial pelo sujeito passivo, antes do transito em julgado
da respectiva decisdo judicial.

MPF. AUSENCIA DE NULIDADE.

O Mandado de Procedimento Fiscal é mero instrumento gerencial de controle
administrativo da atividade fiscal, cuja emissdo é feita de forma exclusivamente
eletronica, ficando disponivel na internet para consulta pelo sujeito passivo. Ndo é
nulo o procedimento fiscal amparado por MPF valido, cuja ciéncia foi dada ao
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sujeito passivo por meio do Termo de Inicio do Procedimento Fiscal.

CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS. SUCESSAO TRIBUTARIA. AQUISICAO DE
ESTABELECIMENTO.

De acordo com o art. 133 do Cddigo Tributario Nacional - CTN, a pessoa natural ou
juridica de direito privado que adquirir de outra, por qualquer titulo, fundo de
comércio ou estabelecimento comercial, industrial ou profissional, e continuar a
respectiva exploragdo, sob a mesma ou outra razdo social ou sob firma ou nome
individual, responde pelos tributos, relativos ao fundo ou estabelecimento
adquirido, devidos até a data do ato.

COMPENSACAO INDEVIDA. MULTA APLICAVEL.

A partir do advento da Medida Proviséria n? 449/2008, convertida na Lei n®
11.941/2009, as contribuicdes previdenciarias compensadas indevidamente
passaram a ser exigidas com acréscimo de multa de mora calculada a taxa de
0,33% ao dia, limitada a 20%, sem prejuizo da aplicagdo da multa isolada
correspondente a 150 % do débito indevidamente compensado se for
comprovada a falsidade da declaracado apresentada pelo sujeito passivo.

E 11
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RESPONSABILIDADE PESSOAL SOLIDARIA. SOCIO.

A responsabilidade pessoal do diretor, gerente ou representante de pessoa
juridica de direito privado por créditos tributdrios pressupde a pratica de ato com
excesso de poderes ou infragdo de lei, contrato social ou estatutos.

Tanto o contribuinte principal quanto os demais responsabilizados, nestes autos,
interpuseram seus respectivos Recurso Voluntarios, tempestivamente, reiterando as razdes de
fato e de direito delineadas em seu instrumento impugnatdrio (e aqui ja transcritas).

N3do houve apresentacdo de contrarrazoes pela Fazenda Nacional.

E o Relatério.

VOTO

Conselheiro Rodrigo Rigo Pinheiro, Relator.

Os Recursos Voluntarios sdo tempestivos e cumprem os demais requisitos formais
de admissibilidade. Por isso, conhego-os para o deslinde deste julgamento.

Iniciemos o julgamento por tépicos, dada a peculiaridade da existéncia de temas
diversos sobre responsabilidade tributaria.

DA ANALISE DAS ALEGAGCOES DA EMPRESA AUTUADA C. AMORIM FILHOS & CIA
LTDA.

Dos Valores Glosados pela Receita Federal — Competéncia 12/2008.

Conforme bem apontado pelo Acérdao recorrido, esta liquido, certo e cristalino que
valores compensados nas GFIP’s: (i) no estabelecimento CNPJ: 16.264.004/0001-17, na
competéncia 12/2008 (RS 7.056,91); (ii) com o da competéncia 13/2008 (RS 6.235,14); (iv)
resultam no montante de RS 13.292,05, que é exatamente o importe lancado como glosa pela
Fiscalizacao.

Esse método de lancamento foi o mesmo utilizado para os estabelecimentos
16.264.004/0002-06 e 16.264.004/0003-89, do que resulta que os valores glosados pela
Fiscalizacdo foram exatamente os valores declarados em GFIP pela empresa nas competéncias
12/2008 e 13/2008, ndo havendo reparos a serem feitos no célculo da glosa realizada.

E 12
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Questionamentos relativos as contribuicdes incidentes sobre diversas rubricas da

folha de pagamento - Matérias discutidas em juizo pela empresa autuada — Renuncia ao

contencioso administrativo — Aplicacdo da Sumula CARFn? 1

Com relagdo as alegacdes expendidas pela empresa com o intuito demonstrar a
ilegalidade/inconstitucionalidade das contribuicdes previdencidrias incidentes sobre diversas
rubricas de sua folha de pagamento (tais como os valores pagos no primeiros 15 dias de
afastamento do segurado por doenca-acidente, saldrio-maternidade, férias e respectivo adicional
de 1/3), cabe esclarecer que se trata de matérias que estdo sendo discutidas pelo contribuinte na
justica federal no processo n2 2007.33.00.025006-2.

O Decreto n2 7.574, de 29/09/2011, que regulamenta o processo de determinagdo
e exigéncia de créditos tributdrios da Unido, estabelece que a propositura de acdo judicial importa
em renuncia ou desisténcia da instancia administrativa:

“Art. 87. A existéncia ou propositura, pelo sujeito passivo, de a¢do judicial com o
mesmo objeto do lancamento importa em rendncia ou em desisténcia ao litigio
nas instancias administrativas (Lei n2 6.830, de 1980, art. 38, paragrafo Unico)”.

Reflexo disso foi a edicdo da Sumula CARF n? 1, cujo conteldo determina a
impossibilidade de apreciacdo de matérias submetidas, ao crivo do Judicidrio, por este Tribunal
Administrativo:

“Stimula CARF n2 1
Aprovada pelo Pleno em 2006

Importa renuncia as instancias administrativas a propositura pelo sujeito passivo
de acdo judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois do
lancamento de oficio, com o mesmo objeto do processo administrativo, sendo
cabivel apenas a aprecia¢do, pelo 6rgdo de julgamento administrativo, de matéria
distinta da constante do processo judicial. (Vinculante, conforme Portaria ME n2
12.975, de 10/11/2021, DOU de 11/11/2021)".

Dessarte, este Conselheiro ndo pode se manifestar, por determinacao legal e
regimental, sobre o mérito dessas alegacdes, em face da propositura de ac¢do judicial e da
respectiva renuncia ao contencioso administrativo efetuada pelo Recorrente.

Dos Créditos Utilizados para Fins de Compensacdo.

Compensacio indevida

No decorrer do procedimento de fiscalizacdo, a Recorrente informou que os
créditos utilizados nas compensacées efetuadas, das competéncias de 06/2008 a 12/2008, eram
oriundos de recolhimentos feitos, a titulo de contribuicdes previdenciarias, sobre verbas que
possuem natureza indenizatdrias.
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Diante de tal natureza juridica, e da demanda judicial ajuizada em seu beneficio,
teriam o direito a compensa-las por se traduzirem como pagamentos indevidos.

Nesse ponto, vale rememorar o contido no relatdrio fiscal a respeito das verbas
consideradas como ndo integrantes do salario de contribuicdo pela empresa:

“1.5 O Escritério de Advocacia Nelson Wilians Advogados Associados ajuizou uma
acdo na Justica Federal de numero 2007.33.00.025006-2, pleiteando a ndo
incidéncia de contribuicdo previdencidria sobre os 15 primeiros dias de
afastamento por motivo de incapacidade, saldrio-maternidade, férias e respectivo
adicional de 1/3.

1.6 A sentenca de 1a Instancia foi proferida em 25/07/2008, considerando apenas
o adicional de 1/3 de férias como parcela ndo incidente de contribuicio
previdenciaria e as demais parcelas foram consideradas saldrio-de-contribuicdo.

O acérddo do TRF da 1a . Regido foi proferido em 08/04/2011, reformando a
decisdo apenas para considerar o adicional de 1/3 de férias como parcela
incidente de contribuicdo previdenciaria . Desta forma, todas as ndo incidéncias
pleiteadas no processo foram consideradas improcedentes”.

Em pesquisa ao site do TRF da 12 Regido, este Conselheiro avaliou que aquele
processo judicial, na data da prolacdo deste Voto (marco de 2025), estd “sobrestado aguardando
julgamento de recurso representativo na controvérsia no STJ)”, desde dezembro de 2013.

Ao avaliar mais profundamente, notou-se que ndo ha decisao a favor da Recorrente
e (muito menos transito em julgado da referida agdo mandamental).

Dessa forma, clara esta a violagdo ao artigo 170-A do Cdédigo Tributario Nacional,
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cujo conteudo veda a compensagcdo mediante o aproveitamento de tributo objeto de contestacao,
antes do transito em julgado da decisao judicial.

Com essa informacdo em maos, basta recordarmos que o Superior Tribunal de
Justica ndo abre espaco para qualquer tipo de ilacdo em dialética, em face do que foi decidido no
“Tema Repetitivo 346", conforme abaixo descrito:

“Questdo submetida a julgamento: Questiona o alcance da expressdo 'objeto de
contestacdo judicial pelo sujeito passivo' constante no art. 170-A do CTN,
introduzido pela LC 104/01, na hipdtese de o crédito do contribuinte apresentado
para compensacao ser de tributo declarado inconstitucional.

Tese Firmada: Nos termos do art. 170-A do CTN, 'é vedada a compensacdo
mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestacdo judicial pelo sujeito
passivo, antes do transito em julgado da respectiva decisdo judicial’, vedacdo que
se aplica inclusive as hipdteses de reconhecida inconstitucionalidade do tributo
indevidamente recolhido.”
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Portanto, a glosa das compensacdes efetuadas pela Recorrente, nas competéncias
do periodo de 06/2008 a 12/2008, esta correta. Mantém-se, portanto, o lancamento efetuado por
intermédio do Auto de Infracdao em litigio.

Da Multa de Oficio (Multa Isolada) em 150% (Cento e Cinglienta por Cento):

Neste ponto, também n3o merece reparo o Acérdao recorrido.

Na andlise feita no tépico anterior, assim como na decisdo de piso, ja restou
comprovado que as compensacdes efetuadas pela Recorrente, nas GFIP das competéncias de
06/2008 a 12/2008, eram indevidas.

Além disso, o fato de a Recorrente ter informado - como compensdvel, um crédito
cujo aproveitamento em compensacdo é vedado, expressamente, pela legislacido mostra-se
suficiente para configurar a falsidade da declaracdo e enseja a aplicacdo da multa prevista no
artigo 89, § 10, da Lei 8.212/91.

Ao constatar tais pontos, a DRJ assim concluiu (fl. 15):

“Parece-me evidente que a tentativa de aproveitamento de créditos ndo passiveis
de compensacao foi feita de forma consciente e intencional pela autuada. Ndo ha
como imaginar que ela ndo tivesse consciéncia de que aqueles valores eram
imprestaveis para fins de compensacao, pois o artigo 170-A do Cddigo Tributdrio
Nacional é extremamente claro e objetivo ao dispor que o tributo objeto de
contestacdo judicial ndo pode ser aproveitado em compensacdo antes do transito
em julgado”.

Alids, restou expressa o cumprimento de tal determinacdo legal na fundamentacao
da sentenca de primeiro grau proferida no processo n2 2007.33.00.025006-2/BA, pelo Juiz Federal
da 162 Vara Federal/BA, Paulo Roberto Lyrio Pimenta:

“Assim sendo, faz jus a impetrante a compensagao do crédito resultante das
parcelas indevidamente recolhidas na forma exposta, observando-se, no entanto,
o disposto no art. 170-A do CTN. (destaquei)”.

Recordemos, ainda, que — ndo obstante a existéncia desta primeira autorizacao de
compensacdo (desde que cumprido o transito em julgado), tal foi revertida pelo TRF1 e se
encontra pendente de decisdo final, em funcdo de sobrestamento dos autos, conforme noticiado
em topico anterior.

Diante do exposto, resta plenamente demonstrado que a empresa realizou
compensacao indevida, mediante declaracdo falsa, de forma deliberada e intencional, com plena
consciéncia de que aqueles recolhimentos ndo poderiam ser utilizados para compensacdo naquele
momento. Portanto, mostrou acertada a aplicacdo da multa de 150%, nos termos do art. 89, § 10,
da Lei 8.212/91.
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Quanto aos demais pontos sobre a relacao privada da Recorrente com seu antigo
escritério de advocacia, vale reproduzir a decisdo recorrida, da qual acolho suas razées de fato e
de direito, nos termos da legislagdo do RICARF (fl. 16):

“Quanto ao argumento da empresa de que estava seguindo orientacdo de
renomado escritério de Advocacia para realizar as compensac¢des, deve-se
esclarecer que mesmo que a justificativa da interessada, para haver cometido as
faltas que ensejaram a constituicdo dos presentes levantamentos, seja veridica,
entende-se ndo haver possibilidade para eximi-la das suas responsabilidades, em
razdo da comprovacdo da falsidade acima descrita.

Ademais, a questdo existente entre a empresa autuada e o escritério de
advocacia, acerca da orientacdo para a empresa realizar as compensacodes, é de
ordem privada, entre as parte, e ndo pode ser oposta a Fazenda publica para
alterar a obrigacdo tributdria.

Em relacdo a aplicacdo da multa de oficio, esta foi aplicada em consonancia com
os principios do direito administrativo, pois é dever da autoridade administrativa.
Se durante a acdo fiscalizatéria for constatada infracdo a dispositivos da legislacao
tributaria proceder-se-a a langamento de oficio, mediante a lavratura de auto de
infracao.

Quanto ao pedido da Impugnante de que deveria ser aplicada a multa no
percentual de 75% nos termos do inciso | do art. 44 da Lei n? 9.430/96, ndo pode
ser acatada visto que a multa no patamar de 150 % possui disposi¢cdo legal
especifica (§10, art. 89 da Lei n? 8.212/91), que se amolda perfeitamente ao caso
em apreco, e portanto, ndo pode ser afastada visando a aplicacdo de outro
dispositivo legal ao caso. Tal situagdo equivaleria a conceder uma renuncia fiscal
ao crédito que somente pode ser realizada por meio de lei”.

Diante disso, mantém-se a aplicacdo da multa qualificada, nos termos acima
expostos.

Da Dupla Penalidade Sofrida pela Impugnante. Da Incidéncia Cumulada de Multa de
Mora e Multa de Oficio — Competéncia 12/2008.

Quanto a multa de mora no percentual de 20%, a Recorrente alega ser totalmente
descabida, em funcdo da impossibilidade de aplicacdo de duas penalidades, j4 que no mesmo
procedimento fiscal também existe a aplicagdo da multa de 150% (a qual ja foi reduzida para o
patamar de 100%, conforme tdpico prévio).

N3o obstante ao pleito da recorrente, hd de se rememorar que as multas em
guestdo sdo oriundas de imposi¢cOes legais distintas e, portanto, compativeis em sua aplicacdo
simultanea.

O Levantamento GP - Glosa de Compensacao, trata dos valores compensados
indevidamente, pois ficou comprovado, durante a fiscalizacdo, a inexisténcia de créditos que
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legitimassem as compensacdes que restaram, ao final, glosadas e sobre as quais foi aplicada a
multa moratdria no percentual de 20%. A multa aplicada atendeu ao determinado no paragrafo 92
do artigo 89 da Lei 8.212/91, pois os valores glosados estdo sendo exigidos com os acréscimos
moratorios de que trata o artigo 35 da mesma Lei n2 8.212/91.

J4 o Levantamento MI — Multa Isolada, trata exclusivamente do langamento de
multa isolada, no percentual de 150%, em atendimento a determinacdo prevista no paragrafo 10°
do artigo 89 da Lei n? 8.212/91, uma vez que, conforme exposto no Relatério Fiscal, ocorreu a
compensacao de valores mediante falsidade da declaracdo apresentada pelo sujeito passivo.

Assim sendo, a imposicdo moratéria prevista no paragrafo 92 do artigo 89,
supracitado, ndo se confunde com a multa isolada imposta pelo paragrafo 102 da mesma
disposicdo legal, como visto trata-se de infracdes distintas, ndo havendo assim de ser falar em
cumulacdo de multas. Nao ha, portanto, como aplicar, analogicamente, o principio da consuncao
no presente caso.

DAS ALEGACOES ESPECIFICAS DOS RESPONSAVEIS SOLIDARIOS

MARIA ANGELA DE LIMA AMORIM / DIONE AMORIM ANDRADE / MIGUEL
PEREIRA DO AMORIM

Em analise dos Recursos Voluntarios dos responsaveis, notou-se que — nos mesmos
termos realizados nas Impugnagdes, tais possuem o mesmo teor do Recurso interposto pela
Recorrente principal “C. Amorim”, exceto o tdpico da Responsabilidade Pessoal dos sécios.

Nessa senda, e por correlagdo légica, aplica-se aos responsaveis solidarios o mesmo
entendimento proferido no voto referente a Recorrente principal autuada.

Logo a seguir, contudo, serdo apreciados os argumentos especificos contidos nos
Recursos Voluntarios dos solidarios, que ndo foram objeto de apreciacdo no voto relativo a
Recorrente principal.

Da Configuracdo da Responsabilidade Pessoal Prevista no art. 135, Il do CTN

Conforme explicitado no Relatério Fiscal e no Acérdao recorrido, os recolhimentos
gue o contribuinte informa terem sido utilizados para compensacdo teriam sido relativos a
contribuicbes sobre fatos geradores que constavam de previsdo normativa, sendo que esta nado
restou afastada por pronunciamento legislativo, executivo ou judicial com transito em julgado que
retirasse a sua aplicabilidade.

Como ja colocado neste Voto, a insercdo de informagdes, na GFIP, cujas
caracteristicas ndo estdo de acordo com a legalidade que ampararia o direito de compensacdo de
créditos junto ao Fisco, configura a hipdtese de falsidade da declaracdo e tipifica a conduta
infracional dos administradores.
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Ora, a empresa compensou valores que foram objetos de acdo judicial, sem cumprir

a determinacdo legal (e judicial, conforme vimos) de serem somente compensadas nos termos do

art 170-A do CTN, ou seja, somente com transito em julgado. Portanto, preclaro esta que os sécios

da empresa agiram com infragdo a lei, pois compensaram valores de créditos inexistentes.

Em relagdo aos outros argumentos trazidos pelos Recorrentes, por terem o mesmo

teor da defesa da empresa autuada, devem seguir o mesmo raciocinio expedido no voto da

Recorrente principal “C. Amorim”.

DAS ALEGACOES DA RESPONSAVEL SUBSIDIARIA

EMPRESA - MULTIBEL UTILIDADES E ELETRODOMESTICOS LTDA.

Preliminar

Do Prazo de Validade do MPF e de sua Nulidade

Quanto a este tema, ndo hd muito a que divagar, porquanto o tema ja foi pacificado
pela Simula CARF n2 171, em agosto de 2021:

“Sumula CARF n2 171
Aprovada pelo Pleno em sessdo de 06/08/2021 — vigéncia em 16/08/2021

Irregularidade na emissdo, alteragdo ou prorrogacdo do MPF ndo acarreta a
nulidade do langamento. (Vinculante, conforme Portaria ME n2 12.975, de
10/11/2021, DOU de 11/11/2021)".

Além disso, conforme reportado pela decisdao recorrida, todo o procedimento

cumprido no MPF em questao, foi devidamente cumprido, sem qualquer prejuizo ao direito dos

Recorrentes. Vejamos:

“Assim, foram fornecidas todas as informacgGes necessdrias a impugnante, a fim
de verificar a exatiddo e a validade dos MPF’s, bem como acompanhar as
eventuais prorrogacdes, pela Internet ou esclarecer as duvidas diretamente ou
por telefone com o Chefe de Equipe de Fiscalizacdo.

Necessario esclarecer que o Término da Agéo Fiscal foi em 15/01/2013, dentro do
prazo de validade do MPF, é de se informar que se consultado o site da receita
federal com o cédigo de acesso fornecido quando do inicio da Fiscalizagdo no
Termo de Inicio de Procedimento Fiscal, a Impugnante poderd constatar que o
procedimento fiscal foi prorrogado duas vezes, estendendo o prazo inicial para a
conclus3do da auditoria fiscal até 05/04/2013.

Por derradeiro, insta salientar que, conforme jurisprudéncia dominante do
Conselho de Contribuintes do Ministério da Fazenda, o MPF ndo se constitui em
ato essencial a validade do procedimento fiscal, a caracterizar cerceamento de
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defesa ou falta de competéncia para a autoridade lancadora. O MPF é um ato
administrativo de natureza discriciondria de controle e planejamento da atividade
fiscal e de informacdo ao contribuinte, sendo que eventuais incorrecdes ou
omissdes na sua expedicdo ou renovagdo ndo geram nulidades no ambito do
processo administrativo fiscal ou contaminam o lancamento decorrente da agdo
fiscal. Na realidade, apenas sujeitam o Auditor-Fiscal ao aspecto disciplinar.

Enfim, conforme demonstrado, o MPF foi prorrogado de acordo com as normas
qgue regem a matéria, ndo sendo requisito necessario que a Fiscalizacao
demonstre por meio de um ato expresso tal necessidade.

Também ndo pode ser acatado a argumentagdao de que nao consta o tributo no
MPF, se verificarmos o contido no referido mandado observamos que consta
como tributo a ser verificado as Contribuicdes da Empresa/Empregador. Além
deste documento também consta no Termo de Inicio de Procedimento Fiscal que
o tributo a ser fiscalizado se refere as Contribuicdes Previdencidrias, Outras
Entidades e Fundos”.

Dessarte, ha de se afastar o pedido de nulidade pleiteado.

Da Fundamentacdo do Auto.

Conforme apontado pela decisdo recorrida, “equivoca-se a Recorrente de que a
Fiscalizagdo ndo teria apresentado, a qualquer preposto da empresa, os demonstrativos e os
levantamentos quantitativos, que sdo os meios de prova essenciais a materialidade da infracdo”.

Consta do Termo de Sucessdo Tributaria - recebido em 18/01/2013 pelo
representante da empresa Silvio Luiz de Azambuja Correia — CPF: 171058030-53, que fora
entregue um arquivo digital (CD-ROM) com todos os autos de infracdo e respectivos anexos
lavrados durante a fiscalizacdao. Ainda, consta orienta¢do para que se a empresa Multibel, quisesse
poderia ter vista do referido processo na unidade de atendimento da Receita Federal do Brasil —
DRF/Salvador.

Sem amparo argumentativo, portanto, o pedido de nulidade.

Mérito

Da Sucessdo Empresarial

A fiscalizacdo constatou que a Multibel Utilidades e Eletrodomésticos Ltda. deveria
ser considerada o sujeito passivo da contribuicdo previdenciaria, na condicdo de responsavel
tributdria, por sucessdo da empresa C. Amorim Filhos & Cia Ltda, nos termos do artigo 133 do
Cédigo Tributdrio Nacional.

Esses sdo os principais elementos indicados pelo Relatdrio Fiscal (transcricdo):

“1 RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA - SUCESSAO



ACORDAO 2301-011.566 — 22 SECAO/32 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10580.720242/2013-16

1.1 A C. Amorim Filhos & Cia Ltda, CNPJ 16.264.004/0001-17, era uma conhecida
loja de varejo de produtos para construcdo civil conhecida como Casas Amorim.
Uma de suas filiais funcionava na Alameda das Espatddias, 341, Caminho das
Arvores, na cidade de Salvador-BA.

1.2 A C. Amorim Filhos afirma ter rescindindo os contratos de aluguéis e
rescindindo o contrato dos seus empregados, encerrando as suas atividades.

Ocorre que no mesmo local aonde funcionava a principal loja das Casa Amorim,
na Alameda das Espatddias, continua existindo a loja Casas Amorim, agora
administrada pela Multibel Utilidades e Eletrodomésticos Ltda, CNPJ
01.283.600/0011-49.

1.3 A Multibel é a razdo social da conhecida casa de material de construgao civil
para o varejo Comercial Ramos. A filial 0011-49 foi aberta em 19/04/2012, no
mesmo endereco da C. Amorim Filhos, passando a administrar a loja Casa
Amorim, mantendo o mesmo nome.

1.4 No site da Casa Amorim (www.casaamorimshowroom.com.br), acessado em
14/01/2013, consta a seguinte informacdo, na aba "A Empresa": "A Casa Amorim
Show Room é uma loja do Grupo Multibel -Comercial Ramos. Com doze anos de
funcionamento, a loja tem um formato de Show Room, onde os produtos estdo
expostos...", E facil de verificar a caracterizacdo da sucessdo, uma vez que o
estabelecimento, o nome fantasia e o fundo de comercio foi passado da C.
Amorim Filho para a Multibel.

1.5. Muitos dos empregados da C. Amorim foram aproveitados pela Multibel, a
exemplo de Danilo Néri Galdino, CPF 025.957.275-67 e Claudenilson Santana
Brito, CPF 815.914.545-49. Seguem a tela do sistema CNIS que demonstra a
sucessao de empregos:

()

1.6 Tais elementos caracterizam, no entendimento desta fiscalizagado, a sucessao,
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implicando na responsabilidade subsididria da Multibel Utilidades e
Eletrodomésticos Ltda, CNPJ 01.283.600/0011-49, pelo presente débito.

1.7 Em funcdo do exposto, serdo emitidos Termos de Sucessdo Tributaria, uma
vez que a Multibel deve responder subsidiariamente pelos créditos
previdenciarios constantes neste processo, consoante o disposto no art. 133, I,
do Cddigo Tributario Nacional (CTN), materializada na transferéncia do fundo de

|II

comércio da empresa C. Amorim Filhos para a Multibe

Tanto em sede de Impugnacdo, quanto em sede de Recurso Voluntario, a defesa
afirma que a Fiscalizacdo somente demonstrou que 02 empregados teriam sido transferidos da C.
Amorim para a empresa Multibel, o que ndo afastaria a hipdtese de sucessdo tributaria (ante a
uma folha que seria préxima a 857 empregados”.
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Em relacdo a esse contra-argumento, consta do relatério fiscal que muitos
empregados foram transferidos para a sucessora, e que a citacdo de 02 empregados ocorreu tao-
somente a titulo argumentativo.

Tanto é que analisando as GFIP’s da empresa, o Acérdao recorrido verificou que
ndao foram somente 02 empregados transferidos, mas, sim, diversos empregados, conforme
abaixo se transcreve:

“Da empresa C. Amorim Filhos Cia Ltda — CNPJ: 16.624.004/0001-17 foram
transferidos para a empresa Multibel Utilidades Eletrodomésticas Ltda CNPJ:
01.283.600/0008-43:

- ADIELSON DE MOURA CASSIANO;

- DANIEL NASCIMENTO DOS SANTOS;
- GILMARA ALMEIDA MACEDO;

- IDEVAL DOS REIS ARRUDA;

- JAILTON DE SANTANA AMORIM;

- JOSEFA DE OLIVEIRA NUNES;

- MICHELLE SOUZA DOS SANTOS;

- REGINALDO FRANCISCO DE SOUZA;
- RICARDO DOS SANTOS SOTERO;

- ROBSON SANTOS;

- UILTON BISPO DOS SANTOS;

- VALTER DE JESUS BRITO”.

A Recorrente alega, ainda, que o que consta no site da Casa Amorim sobre a
continuidade do negdcio pelo grupo Multibel ndo tem cunho oficial e, portanto, ndo serve de
elemento de prova para a consideragao de que houve a sucessao tributaria.

Em relacdo a este aspecto é de se esclarecer, conforme apontado pelo Acdrdao
recorrido, “que a sucessao operada nao foi formalizada em termos juridicos, mas faticos, portanto
todos os elementos de prova de indiquem a ocorréncia da sucessdao fatica devem ser
considerados”.

Nao se trata de utilizar somente as informacgdes contidas no site das Casas Amorim
para se concluir que houve sucessdao, o que a Fiscalizacdo fez foi considerar todo o conjunto
probatdrio trazido aos autos.

Outro fato apurado pela fiscalizacdo foi que o nome de fantasia e o fundo de
comércio foi passado da C. Amorim para a Multibel (item 1.3 e 1.4 do relatério fiscal). Ora, tal
comportamento demonstra, claramente, a continuidade do negdcio pela sucessora.
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Recordemos que a incidéncia da regra de responsabilidade, ora discutida, ndo se
deu nos termos do art. 132 do CTN (relativa a casos de fusdo, incorporacdo e transformacao),
como alega a Recorrente, mas sim, com base no art. 133, Il do CTN, que trata da responsabilidade
subsidiaria.

Desta forma, a situagao fatica se subsume ao disposto na legislagdo tributdria, mais
especificamente o disposto no art.133 do Cédigo Tributario Nacional.

Portanto, considerando os fatos apresentados pela autoridade lancadora, se
verifica que correto foi o procedimento em considerar no polo passivo da presente exigéncia fiscal
a empresa Multibel Utilidades Domésticos Ltda, devendo esta responder pelos débitos oriundos
da empresa sucedida.

Quanto aos demais argumentos expostos pela Recorrente, e considerando que nao
houve inovacdo recursal nos argumentos ja exarados em sua Impugnacdo, acolho as razdes de
decidir do Acérdao recorrido, nos termos do inciso |, §29, do artigo 114 do novel RICARF, as quais
abaixo transcrevo:

“..)

Alega a Impugnante que a Justica do Trabalho ja teria decidido pela inexisténcia
de sucessdo empresarial e/ou grupo econémico entre a autuada e a requerente,
para tanto apresenta o anexo (Doc. 05) abaixo:

()

Analisando o contido no anexo ndo se pode deduzir que foi decidido naqueles
autos a inexisténcia de sucessdao empresarial entre as empresas, somente pode
ser verificado que ha uma demanda envolvendo o reclamante Almir Ribeiro da
Silva e a empresa C. Amorim Filhos e Cia Ltda. Frisa-se que ndo ha informagdo
alguma nos autos de qual o conteddo de que trata a demanda. Acessando ao site
do TRT 52 Regido - 292 Vara de Trabalho de Salvador, consta que o processo corre
em segredo de justica e que a consulta ndo é permitida via internet. Sendo assim,
do documento anexado ndo é possivel inferir que houve decisdo que afastou a
sucessdao empresarial entre a autuada e a requerente como alega a defendente.
Ademais, as decisdes proferidas na Justica do Trabalho ndo interferem na
atividade do Fisco de promover o langamento tributario.

A Impugnante alega que inaugurou a filial em 19/04/2012 e que somente em
18/01/2013 houve a constituicdo do crédito, assim, ndo poderia ser
responsabilizado por crédito constituido depois da sucessao.

E de salientar que o periodo de débito lancado neste auto de infracdo foi de
06/2008 a 12/2008, periodo anterior a transferéncia do fundo de comércio ao
sucessor. E correto afirmar que a responsabilidade do sucessor pelos débitos é
devida até a data do ato da sucessao, porém isto ndo quer dizer que o débito deva
estar constituido até esta data. O que se considera para tal fim é que as
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competéncias nas quais se apurem débitos devam ser anteriores a data da
sucessao, alids, como ocorreu no presente caso.

Neste ponto, é importante transcrever o contido no Capitulo Responsabilidade
Tributarias, Secdo Il Responsabilidade dos Sucessores, art 129 do CTN que
esclarece tal situacdo.

()

E de se esclarecer que o responsavel tributario por sucessdo também responde
pelas multas lancadas na empresa sucedida, nos termos do ja citado art. 129 do
CTN, uma vez que a responsabilidade compreende o crédito tributdrio e nao
apenas a divida decorrente de tributos.

(..))

Nesse sentido, s3o as decisdes de Orgdos Superiores, em casos semelhantes:

()

Logo, o alienante deve ser o primeiro demandado caso continue a explorar
atividade que evidencie a sua capacidade econGmica para satisfazer a obrigacdao
tributaria, ficando configurada a responsabilidade subsidiaria (art. 133, Il, do CTN)
atribuida pela fiscalizacdo, razdo pela qual deve ser cobrado o tributo do
adquirente, na impossibilidade de ser cobrado do alienante.

Quanto a solicitagdo da defendente para a suspensdo do crédito tributario, temos
a informar que o interessado intimado a pagar ou impugnar a exigéncia
consubstanciada na autenticagdo de langamento acima referida, optou pela
impugnacao, na forma prevista pelo art. 15 do Decreto n2 70.235, de 1972, que
regula o Processo Administrativo Fiscal:

()

Nesse contexto, como a impugnagdo se insere na categoria de reclamacdes e
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recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributario administrativo,
automaticamente suspende a exigibilidade do crédito tributério (art. 151, Ill do
CTN). Dessa forma, enquanto estiver pendente de julgamento a impugnacdo
tempestivamente apresentada, ndo sera efetuada: a cobran¢a do débito, a sua
inscricdo em divida ativa e a propositura de a¢do de execucdo fiscal.

Quanto ao pedido de emissdo de certiddo, é de se esclarecer que existindo crédito
tributario com exigibilidade suspensa, cabe emissdo de Certiddo Positiva de
Débito com Efeito de Negativa, nos termos do art. 206 do CTN, que deve ser
solicitada nos termos da legislacdo junto ao setor competente da SRF”.

Conclusao

Ante ao exposto, conheco do Recurso Voluntario para:

(i) Afastar as preliminares exaradas;
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(ii) Negar provimento aos Recursos Voluntarios interpostos; e

E como voto.
Assinado digitalmente

Rodrigo Rigo Pinheiro
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